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ESTADO DE SERGIPE

MUNICTPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE pOÇO REDONDO

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 073/2024)

O FTJNDO MI]NICIPAL DE SAÚDE DE POÇO REDONDO . ESTADO DE SERGIPE, POT

seu(ua) Agente de Contratação denomilado nesse processo como Pregoeiro(a), o(a) Senho(a) JOSE

FRANQUIEL DE SANTANA, designado(a) através da Portaria no 005/2024, em conformidade com a

I-ei no 14.133, de 01 de abril de 2021, I-ei Complementar n" 123, de 14 de janeiro de 2ü)6, e

posteriores alteraçóes, bem como os Decretos Municipais no O07l2O2O e OlLl2O24 e Decreto Federal no

11.46212023 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços), toma público para conhecimento dos

interessados que fará realizar no dia 2610712024 respectivamente às 08h30min, licitaçáo na

modalidade PREGÁO, em sua forma eletrônica, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do

www.licitanet.com.br mediante as seguintes condições:

1.1 A sessáo pública será realuada no site www.licitanet.com.br nas seguintes condições:

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: DiII2IO7I2O24 àS O8:OO

(oito horas).

LIMITE DE ACOLHINIENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:Dia2610712024 às 08:29
(oito horas e vinte e nove minutos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 2610712024 às 08:30 (oito horas e trinta
minutos).

ABERTURÂ DA SESSÁO DO PREGÁo ELETRÔNICO : Dia26t07 t2024 às 08:30 (oiro horas e

trinta minutos).

EDITAL: O edital e demais atos peÍtencentes ao certame poderáo ser obtidos através do site oficial da

Prefeitura www.Docoredondo.se.qov.br no lirtk acesso a informaçáo e ainda através do site

www.licitanet.com.br ou no endereço: Av. Alci-no Alves Costa, S,N, Centro, Poço Redondo/SE.

2.1 Refere-se ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO
DE EMPRESÂ PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARTS (ITENS FRACASSADOS), DESTINADO
ATIVIDADES DA SECRETARIÂ MT]NICIPAL DE

PÍoÍàiturâ Municipal dc Poço Redondo. /§cnida: Alcin<r Alvcs Ct)5ta. --163. C

A MANUTENÇÀO DAS
DE, OBSERVADAS AS

Cep:.19810-000 - CI.'PJ: 13. I 1.1.004i0{X) I -.12, Tele(}ne: (07 i7-13(
Rcdondo/Scrgipe

Página l



ESTÂDO DE SERGIPE
MI]NICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ESPECIFICAÇOES E CONDrÇÕES CONSTAI\TES DO
REFERÊNCIA, QUE TARÁ PARTE INTEGRANTE DO EDITA
DE QUAISQUER REPRODUÇOES.

ANEXO I TERMO DE
L, INDEPENDENTEMENTE

2.2 O critéÍio de julgamento adotado será o Menor Preço, através do modo de disnuÍa "ABERTO".
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2.3 Não serão aceitas as ofeÍas de serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitaçáo.

2.4 Do Registro de Preços:

2.4.1. As regras referentes ao óÍgão gerenciador sáo as que constam da minuta de Ata de Registro de

Preços.

a) GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no

CNPJ r 1.443.804/0001-81 ;

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PRIGÂO
ELETRONICO" através do site ht icitanet.com.br

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atÍibuiçáo de chave de identificação e de seúa, pessoal e

intransferÍvel, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou

de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações

inerentes ao Pregáo na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposiçóes constantes dos arts. 42a49 da l-ei Complementar n" 723,
de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME,EPP e que terá direito
a usufruir do tratamento favorecido previsto na tri Complementar no 123, de 2006, como
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtençáo de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda náo tenham celebrado

contÍatos com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admilida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apÍesentar
declaraçáo de observância desse limite na ticitaçâo;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usuf r do tÍatamento

Prcfcitura Municipal de Poço Redondo, 
^venida: 

Âlcino Alves Cosra.363. CcntÍo, Poç:o Rcdondor,Sc
Cep:498 l{)-{)00 CNPJ : 13.1 1,1.00410001 --12. Teletone: (079) 3317- I j07
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ESTADO DE SERGIPE
MUMCIPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 20O6, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte e equiparadas;

3.8 Para os itens 01, 03, 05 a 10, 12, 13, 15, 17, 19 t 25 e 27 a 108, a participaçáo é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.48 da lci Complementar no 123. de 14

de dezembro de 2006.

3.9 Para todos os itens desta licitação a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art.48 da L,e:i Conoplernentar no 123de 14 de dezembro de 2006.

3.104 empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infraçáo penal e estará sujeita

às penas previstas na lei de licitaçóes, sem preju2o das demais penalidades cíveis, criminais e

administrativa cabíveis;

3.110 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas declaraçóes, propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitaçáo, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste

Edital e seus Anexos;

4.2 A participaçáo nesta licitaçáo importa à proponente na irrestrita aceitaçáo das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e

téoricas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condiçoes ensejará no

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abeÍura, alegação de descoúecimento de seus itens ou
reclamaçáo quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas pÍopostas, as licitantes deveráo ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificaçóes do ANEXO
I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÂO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste

PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislaçáo a ele correlata, inclusive
quanto à documentaçáo, e que estejam devidamente credenciadas, atr s do site
httos://licitanet.com.br,l:

Prefcitura ltlunicipal de Poç{ Rcdondo. Avenida: Alcino 
^lves 

Cosra..l63. Ccntro. Poqo Rcdondo.scr
Crp:.19810,000 - CNPJ: 13. I 11.004i0001 -42, Tclefono: (0?9 ) 3-137,I 307
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ESTADO DE SERGIPE
MUTVCIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRÂTOS

4.4.1 A participaçáo no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
subúissáo a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Arexos, sem preju2o da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgáo licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos.

O licitante também é o único responsável pelas transaçóes que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexáo;

4.4.4 As Licitantes interessadas deveráo proceder ao credenciamento antes da data marcada para início
da sessáo pública via internet;

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identificaçáo e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: htt S: citatret.com.br

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunçáo de sua capacidade técnica para
realizaçáo das transações inerentes ao Pregáo Eletrônico;

4'4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo ao provedor do Sistema, ou do
órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4'8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse pREGÁO ELETRÔNICO,
empresas enquadradas nos casos a seguir:

as

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de
participar da licitaçáo em deconência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinid de, até o terceiro

unicipal dc Poço Redoodo, Avenida: Alcino 
^lves 

Coslâ,36J_ CcotÍo, poç! RcctondoPÍefeilura M
Cep:49810-000 CNPJ 13.1 14.fi)4r'0001J2. Tetctoíe: (0?9) j3l7-1307
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gau;
c) empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍÍnos da I-ei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por

submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou poÍ contrataçáo de

adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que

atue em substituiçáo a outra pessoa, física ou juídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fiaudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo; empÍesas que estiverem em

recuperação judicial, pro@sso de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores,

dissoluçáo ou liquidação, Ressalva: É possívet a participação de empresas em recuperação judicial,
desde que amparadas com certidiio emitida pelo instância judicial competente, que certifique que a

inleressada está apta econômica e financeiramenÍe o participar de procedirnenío licitulório nos

termos da Lei n'. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2" Cdmara, Dou de 04/10/201I);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública. Para

verificação das condiçóes definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta eletrônica junto ao

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de cont.ratar com

este Município;

4.5.5 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

susp€nsáo ou impedidas de licitar por órgáo da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçáo, bem assim

empÍesa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçâo da senha privativa do
licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participaçáo na pÍesente licitaçáo, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deveráo ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional dopaís;

Prettiturâ Municipal de Poçto Redondo- Avcnida: Alcino Alves Cosra. l6j, Ccntro. Poçro Redondo,
Ccp:.Ígtj 10-000 - ( NPJ: 13. I 1.1.004,0001-12, Tetefone: (079) 3-.137- l-.107
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4.6.2 Náo seráo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
ópias em fac-sÍmile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustraçáo
dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para paÍicipação no ceÍame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de

habilitação e qualihcaçáo exigidas na licitaçáo;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela lri ComplementaÍ no

12312006 deveráo atender às regras de identificaçáo, atos e manifestação de interesse, bem como aos

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descriçáo do
objeto ofertado e o preço, até a daÍa e o horário estabelecidos para abertura da sessáo púbtica, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas;

5.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preç, ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

5.1.2. Os documentos de habilitaçáo seráo enviados posteÍiormente a fase de lances, por meio de

sistema, estabelecendo-se, na sessáo um prazo de envio de no mínimo 02 (duas) horas, contados da
convocaçáo a ser exposta.

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NAO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÁO
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo
das propostas.

5.3 Em caso de identificaçáo da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo
pregoeiro;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessào

pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigo rosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

rclerlura lvlunicipal dc Poço Redondo, Avenidà: Alcino Al!es Cl(rsra.363- Ccnlro. Poç! Ro(ioDdor,sergipcP

Cep:498 10-000 CN PJ : 13.1 I 4.00,1/0001 -12. Tclcfonc: (079) 33-.17-1307
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discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevaleceráo às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deveráo estar hcluídos todos os insumos que o
compóem, como despesas com máo-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçáo do objeto desta
licitaçáo;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos rermos do art.43,
§ 10 da l-C n" 123, de 2OO61-

5.9 Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta;

5.1l Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçóes assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e f,rrmes suas propostas e subsequentes lances, bem
como acompaúar as operações no sistema durante a sessáo, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistemâ eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

PÍeteituro M unicipal de Po!:o Rcdondo. 
^vcnida: ^lcino ^lvos 

C(lsla. J63, Ccntro. I,ocrc Rerloído/Scrgipc
Cep:,198 10-fi)0 CNPJ: 13. I 1 4.004,0001-,11, Tclefone: (079) -.t-33? 1 307
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6.2 Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÍaçáo, sob alegaçáo

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital

7.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que náo

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou náo apÍesentem as especiÍicações exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassihcação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitaçáo.

7.6. O sistema ordenará automaticamente

paÍiciparáo da fase de lances.

as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

O Chat de mensagem, a critério do pregoeiro poderá ficar inativo ou ativo conforme o caso e

necessidade.

Prefeitura Municipal de Poç:o Redondo, 
^!cnidâ: 

Àlcino Altcs Co,.ra,363. Ccntro. Poç! Rcdondor'Sergi
Cep:4S8i0-000 - UNPJ: 13.11,1.0{),1t0001-.11. Telclone: (079) 3337'1307
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7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrôdco, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.72. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo
igual ou superior aos valores deÍinidos e especificados na tabela de itens do Termo de Referência deste

Edital.

7.13. O intervalo entÍe os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segr.rndos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7 .74. Serâ adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorÍogaçôes.

7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e estâbelecido no item "7.14'',
observando-se o seguinte:

7.15.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". os

licitantes apresentaráo Iances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.15.1.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessáo pública.

'7.1'5.1.2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

'7.15.1.3. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confprme a ordem final de
classiÍicação.

lura I!íunicipal dc Poç:o Redondo. Avenidit: 
^lcino 
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7 .75.1.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5Vo (cirlco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçôes.

7.15.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar
lances intermediários.

7.15.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado". os licitantes apÍesentaÍão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.15.2.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepçáo de lances.

7.15.2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da ofeÍa de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superioÍes

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.15.2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podeÍá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofenar melhor lance.

1.15.2.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçáo, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentaÍem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10Va (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

'7.15.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) pÍopostas nas condições definidas no item 7.15.3.,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

Prcfeitura Municipal dc Poço Redondo,,Avcnrda: Alcino Âlves Coslâ.36J. Ccntro, Poç! Rodondo
Cep:49810-000 CNPJ: 11. I 1 4.004.10001 -12. Tclelône: (079) tl-t7-1307
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7.15.3.2. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duraçáo da sessão pública.

'7 .15.3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de Iances intermediários.

'7.15.3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classif,rcaçáo.

7.f5.3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5Vo (cina por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍiniçáo das demais colocaçóes.

7.15.3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar
lances intermediários.

7.15.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15.6. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15.7. No caso de desconexão com o PregoeiÍo, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

7.15.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.15.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.15.10. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade
empresarial. Identificadas as microempresas e empresas de pequeno poÍe participantes, proceder-se-á
a comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta foÍ empresa de maior po . assrm como

unicipal dc Poço Rcdondo. 
^venida: 
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das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍs. M e 45 da l-ei Complementar no

123, de 2OO6, conforme regulamento específico.

7.15.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

enconttarem na faixa de até 5Vo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.15.12. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminlar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

7.15.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou náo se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de SVo (cinco por cento), na ordem de classificaçáo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.15.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.f5.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.15.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aÍ.60 da t-ei n'14.133, de 2O21, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pÍoposta em
ato contínuo à classificação:

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçóes previstos nesta ki;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regrlamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgáos
de controle.

7.15.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;

PrcfeiluÍa Munjcipâl de Poço Redondo, 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de teotologia no País;

d) empresas que compÍovem a prática de mitigaçáo, nos termos da lri no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

7.15.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado perÍnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçáo, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.15.79. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado
em razão de sua proposta perÍnanecer acima do preço máximo definido pela Administraçáo.

7.15.20. A negociaçáo serâ rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.15.21. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.1.5.22. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7.15.23. Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de
mercado, sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o licitante será
obrigado a apresentaÍ planilha de custo detalhada que compÍove a capacidade de entrega no último
valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicaçáo do objeto licitado.

7.15'24. Não seráo aceitos preços com a incapacidade de comprovaçáo de exequibilidade, sendo a

licitante responsável pelos seus atos, tomando-se passiva das penalidades cabíveis nos casos em que

forem constatadas reduções nos pÍeços que impossibilite a Administraçáo de alcançar a aquisição do
objeto licitado.

7 .16. Da Marsem de Preferência - Nos termos do Decreto Municioat n' 007. de 15 de Janeiro
de 2020. e. iustificadamente. vlsan à oromocão do desenv lvimento econômico no âmbito local
e. recional. será concedida oriorida de contratacão de microemoresas e emDresas de Dequeno
DOrte sediadas loca ou rEEIonalm te. âtéoli ite de dez r cento do melhor nre válido. nosm
seEuintes termos:

7'16.1. Aplica-se o acima disposto nas situaçóes em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até l\Vo (dez por cento)
superiores ao menor preço;

iturà Municipal de Poq-r Redondo. Avcnida: Alcino 
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7.16.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,
situaçáo em que será adjudicado o objeto em seu favor;

7.16.3. Na hipótese da náo contÍataçáo da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local
ou regionalmente melhor classificada com base no item 7 .16.2, seráo convocadas as Íemanescentes que
porventura se enquadrem na situaçáo do item 7.16.1, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.16.5. Para efeitos da aplica@o da margem de preferência, considera-se:

7.16.6. Âmbito local - sede e limites geográfrcos deste Município;

7.16.6.7. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme
definido pelo Instituto Brasileiro de GeogaÍia e Estatística - IBGE e assim considerados,

especificamente: CANINDÉ DE SÃo FRÀNCISCO, NoSSA SENHORA DA GLÓRIA, MONTE
ALEGRE DE SERGIPE, PORTO DA FOLHA, GARARU e NOSSA SENHORÂ DE
LOURDES.

7.17. Ao final dos lances, será solicitado pelo Sistema a manifestaçáo das empresas devidamente
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, e

que que estejam com oferta (último lance) com valor até llVa acima do valor da melhor proposta para
que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto
no 7.16 deste Edital.

8.1 Encenada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no DecÍeto Municipal no O|U2O24, e

verifrcará a habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Seráo desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - náo obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do orçamento estimado para a

contrataçáo;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 A verificaçáo da conformidade das propostas poderá ser feita exclus amente em relacão à
proposta mais bem classificada;

Prcfcitura Municipal de Poço Redondo, ,{venida: Alcino Âlves Cosra,3ó1. Centro, Po!!
Cep:498101»0 CNPJ: 13.I 14.004/0001{2, Tclefone: (079) 3137-1307
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8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que nào comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta náo importará seu afastamento
da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo náo tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apÍesentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no privo minimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o príúo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofeÍado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade;

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta licitante que

PÍcfcitura lríunicipal de PoE) Redondo. Âvcnida: Âlcino Alves Costà. --]63. Centro. Po+) Redondolsc
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apÍesentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificaçáo, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos M e 45 daLC no

123, de 200,6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçáo do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, serão exigidos, em qualquer caso, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, momento

em que será estabelecido um prazo minimo de 02 (duas) horas para que o licitante ilserir no sistema os

documentos.

9.1.1 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a substituiçáo ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (a) complementaçáo de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar

fatos existentes à época da abeÍura do certame; e (b) atualizaçáo de documentos cuja validade tenha

expirado após a data de Íecebimento das propostas (art. 64 da lei no 14.13312027);

9.2 Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderáo ser apresentados em original, por cópia
simples ou por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de ópias simples, havendo dúvidas sobre a

autenticidade do documento em questão, em sede de diligência, serão solicitadas outras comprovaçôes
que gaÍantam a veracidade das informações ali expostas;

9.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

Prcfeitura Municipal de Poço Redondo. Avenida:;\lcino Âlres Costa.363. Cenlro, Poq) Rcdondolsc
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9.4 Será verificado se o licitante apÍesentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da t-ei no

14.13312021).

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá
ser feita peÍante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico;

10.1 Na fase de habilitaçáo o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da l ni n" 11.13312021:

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos

termos do art. 63, inciso IV da Lei no l4.l33l2o2l

c) Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas,

nas no[nas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1o da tri no

14.t3312021.

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC
12312006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitaçáo, ainda não tenham celebrado contÍatos com a

Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a Íeceita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (art.40. § 2. da l-ei n" 14.133/2021)

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas
eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo
apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua

reallzaçâo e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitaçáo, sob pena de

inabilitação. A declaraçáo falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em [ris e n

Prclcitura I{unicipaldc Poço Redondo. 
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10.3 DA IIABILITAÇÃo.runÍorcn
10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tÍatando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleiçáo
de seus administradoÍes.

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúadas de prova de diretoria
em exercrclo.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando
a atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta

licitação.

10.4 DA REGULA RIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas - CNPJ

1O.4.2 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscriçáo no cadastro de

contÍibuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto desta licitação, com seus Íespectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidáo expedida
conjuÍltamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei
especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma de lei especifica; e/ou

10.4.5 Prova de Regularidade paÍa com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou
outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na

forma de lei especifica;

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de

lei especifica;

Prcfciturâ Ivíunjcipalde Poço Rcdondo. A\enida: Âlcino Alres Cosra.363. Ccnrro, Po!1) Redo
Cep:498 1 0-(n0 CNt'J: l3. l 14.004/U001 41.'fclefone: (079) lj37- l -107
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10.4.8 Declaração para fils de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7" da Constituiçáo
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e que não
empÍega menoÍ de dezesseis anos;

10.4.9 Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.8 poderáo ser substituídos ou supridos,
no todo ou em parte, por outÍos meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por
meio eletrônico;

10.4.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentaÍ toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçáo.

10.4.11 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e
haja alguma restriçáo quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
do ceÍame, prorrogáveis por igual período a critério da Administraçáo Pública, para regularizaçáo da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissáo de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa.

l0.4.l2 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Iri de Licitações, sendo
facultada à Administraçáo convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.13 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,
ceÍidões positivas com efeitos negativos.

10.5 DA OUALIFICACÁo DE CAPACIDADE TECNICA
10'5'1. Capacidade Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em

caracteísticas, quantidades e przuos com o objeto da licitação, mediante apresentaçáo de Atestados ou

Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidáo para o

fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da licitaçáo.

10.5.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, (art. 50, inciso I da portaria n. o 2.g14lGM, de 29 de

maio de 1998 do Ministério da Saúde); alterada pela Portaria n. " 3.7161Glú, de 08 de outubro de 1998

do Ministério da Saúde);

10.5.3. Autorização para venda de medicamentos comuns e psicotrópicos para empresas que cotarem
os itens da lista de medicamentos constantes no Arexo I - Termo de Referência (aÍ. 30, I da lri no.

8.666193 clc aÍ|. 5", II da Portaria t:i.2.8l4lGMl98, alterada pela portaria n. 3.765MS/9g, tri
6437177 e Portaria 344198). Somente deve apresenrar a autorizaçáo especial, as e pÍesas que cotarem

unicipal de Pog) Rcdondo. Avenida:./\lcrno 
^lves 
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os itens 31, 32,34..38,40,41,42,45,50,56, 51,61,67,68,69,74,16,77,E0, El,82,85, 92,93,94,
95,98, 104, 105, 106 e 107.

10.5.4. Comprovação da Autorização de Funcionamento da EmpÍesa participante desta licitaçâo

(art.So, inciso II da Portaria n. o 2.814/GM, de 29 de maio de 1998 do Ministério da Saúde, alterada

pela Portaria n. o 3.716lGM, de 08 de outubro de 1998 do Ministério da Saúde).

10.6 DA OUALIFICA ÇAO ECONôMICO-FINA}{CEIRA
10.6.1 Certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no

site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

IO.7 DA ANALISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condi@es de participaçáo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaçáo no
certame ou a futuÍa contrata@o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União
(CGU), disponível no Portal da Transparência (http:ilwww.oortaltransoarencia.gov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do

direito de participar de licitaçáo ou contratar com o Município de Poço Redondo/SE;
c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa, disponível no PoÍal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as san@es impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;

10.7.2 Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participaçáo;

10.7.3 Para fins de habilitaçáo, náo será admitida complementaçáo ou retificação da documentaçâo

Prcluilura Municipâl dc Poço Redondo, 
^vcnida: 
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apÍesentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conJorme dispõe o Artigo 43, §
1o, da I,C no 123106.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a substituição ou a

apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de Íecebimento das

propostas.

10.7.5 Para fins de habilitaçáo, não será admitida complementaçáo ou retificaçáo da documentaçáo

apresentada, exceto para microempÍesas e empresas de pequeno porte, conforme dispóe o Artigo 43, §
10, da I-C n" 7231O6;

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçáo e classificação.

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horiirio para a continuidade da mesma.

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por náo apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.7.9 Náo seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos:

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o

licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.'7.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matiz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Certidáo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da Uniáo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao CertiÍicado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, devendo, desta forma, apÍesentar o documento comprobatório de autorização para a

centralizaçáo.

10.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos

Prclcirura Mu0icipal de Poço Redondo. 
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oficiais de órgáos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

11.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO II.

11.1.1 O prazo aqui definido poderá ser ampliado conforme o caso desde que motivadamente

justiÍicado nos autos do processo.

11.2A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entreliúas ou ressalvas, devendo a últirna folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal;

l1.3Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento;

11.44 proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicaçáo de eventual sanção à ContÍatada, se for o caso;

l1.5Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a ContÍatada;

l1.6Os valores, os pÍeços e os custos utilizados teráo como expressáo monetária a moeda corÍente
nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12. inciso
II da lri n"74.13312O21);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante;

Prcfeitura NÍunicipâl de Poço Redondo, Avcnida: Âlcino Alves Costa. 363. Centro, Poçr) Rcdondo/Scrgi
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Página 22



§ffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

12.1 Os atos da Administraçáo decorrentes da aplicaçáo deste Edital cabem

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçáo ou de lavratura da ata, em

face de:

a) ato que defira ou indefua pedido de pré-qualificaçáo de interessado ou de inscriçáo em registro

cadastral, sua alteraçáo ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitaçâo ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogaçáo da licitaçáo;

e) extinçáo do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAÇAO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual náo caiba recurso hierárquico.

12.2 Qrarúo ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alineas do inciso I do Iitem
12.1, seráo observadas as seguintes disposiçóes:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusáo, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o pÍazo para apÍesentação das razóes

recursais previsto no inciso I do item l2.l serâ iniciado na data de intimaçáo ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitaçáo;

II - as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,

no pritzo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação

ou inabilitação ou, na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da ki no

14.13312021, da ata de julgamento.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisáo recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisáo no pritzo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivaçáo à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos au

PÍet!iturâ Muoicipal de Poço Rcdondo. Avcnida: 
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12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidaçáo apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentaçáo de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intimaçáo pessoal ou de divulgação da interposiçáo do recurso no Diario Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurâdo ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.7 A falta de manifestaçáo do licitante quanto à i,ntençáo de recorrer importará a decadência desse

direito;

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivalente ou náo comprovaÍ a

regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §10 da LC n" 1,2312006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificaçáo dos documentos de habilitaçáo de forma minuciosa;

13.2. Todos os licitantes Íemanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.1 O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos tecursos

apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá seÍ

rcalizada depois da adjudicaçáo do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver

recurso, pela autoridade competente.

Profcitura Municipal dc Poço Rcdondo, A\,enida: Alcino Alves Cosla,36l. Ccntro, Po!a) Rcdondo,/Scigi
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Formalização e cadastro de reserva:
15.1 Após a homologação da licitaçáo, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalizaçáo da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
b) será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as

obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitaçáo; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classihcaçáo dos licitantes registrados na ata.

Assinatura da Ata de Registro de Preços:
15.2 Após o enceÍÍamento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preços no prazo de 03 (três) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da

aplicaçáo das sanções previstas na l-ei no 14.133, de 2021;

15.2.1 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma \tez, por igual período, mediante solicitação

do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificaçáo apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍztzo e nas condiçóes

estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Adminisl6ç56 convocaÍ os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual pÍazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem -1,5.2-2 
aceitar a contrataçáo nos

termos previstos no referido subitem, a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classiÍicação, com

vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificaçáo, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.

Vigência da Ata de Registro de Preços:
15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá seÍ

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lai 14.13312021).

15.3.f. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

Preços Registrados:

PÍcfêiluÍa Municipal de Poç:o Redondo, 
^venida: 

Âlcincr Âlvcs Costa.363, Ccntro. Poço Rcdondo
Ccp:4961()-000 CNPJ: l -i. 1 1.1.0041000 I -42, Teleíonc: (079) -.i337 ] :]0?

Página 25



iP,ffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICTPIO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentoÍes da ata serão divulgados em órgáo
oficial da Administração e ficaráo disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços;

15.6. A indicaçáo da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (AÍt. 86, l*,i 14.13312O21);

Alteração ou atualização dos preços registrados
15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçóes:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do píncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuadq nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da

l*in" l4.l33l 2O27;

b) em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinção de quaisquer tÍibutos ou encargos legais ou

supeweniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

ou

c) na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços

registrados, nos termos do disposto na lri n" 14.133, de 2021..

15.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o

preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociaçáo para redu$o de preços e sua adequação ao

praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de

negociação;

15.10. Quando o preço de mercado se tornâr superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, náo puder cumprir o compromisso, a Administraçáo poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicaçáo da penalidade, confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do

Profeitura Nlunicipal ds Poço Rcdondo, 
^!cnida: ^lciro ^lves 
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b)

c)

d)

e)
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pedido de fornecimento; e

Convocar os demais Detentores da Ata visando igual opoÍunidade de negociaçáo;

Não havendo êxito nas negociações, a Administraçáo deverá proceder a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contrataçáo mais vantajosa.

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Náo retirar a Íespectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Náo aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

Tiver presentes razóes de interesse público;

O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administraçáo.

a)

b)

c)

15.12. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável

pelas rotinas de controle dessâs atâs, como:

a) Controle dos saldos;

b) Vigência da ata;

c) ContÍole sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, seráo registrados na Ata de

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5o, inciso VI;
d) Controle das Solicitaçoes de Consumos de Ata;

e) ContÍole sobre as entregas, seus locais e seus prazos;

f) Controle sobre o recebimento do objeto;

g) Controle sobre as liquidaçóes de Notas Fiscais;

h) Controle das obrigaçóes de ambas as partes;

i) Controle sobre eventuais solicitaçoes de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;

j) Controle sobre eventuais notificaçóes e eventuais sançóes, entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidades que não paÉiciparem do procedimento licitatório poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situaçoes de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art.23 da Lei no 74.13312021;

c) prévias consulta e aceitaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Prefiitura Municipal dc Po+r Redond(r. 
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15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá
ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou

distrital; ou

b) Por órgáos e entidades da Administraçáo Pública municipal, relativamente a ata de registro de

preços de órgáo ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços

tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgâos ou entidades nâo participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgáo gerenciador e para os órgáos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pÍeços pata o

órgáo gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgãos náo

participantes que aderirem.

16.16. Homologado o resultado da licita@o, o Órgáo Gerenciador, respeitada a ordem de classihcaçáo

e a quantidade de detentores a terem preços registrados, convocará os representantes para assinatura da

Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas;

16.17 . A contrataçáo com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da l-ei no

14.t3312021;

16.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

artigo 124 da l.ei 14.13312021, e as condições previstas neste edital;

17.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em

nome do Fundo Municipal de Saúde, toda e qualquer ação de orientaçáo geral, controle e fiscalizaçáo

objeto do contrato.

18.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nn 14.13312021, a Administraçáo

desigrará o servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do

mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

Prcfeilura Municipa) cic Poço Rcdondo, Avcnida: Alcino,Alvcs Costa, i63. Ccntro, Poç! Redo
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determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçáo.

19.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da

entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da

SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato,
acompanhadas da seguinte documenta@o hábil à quitaçáo: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de

Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

19.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deveráo ser apresentados nas Secretarias

Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista

classificatória de credores.

19.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ. 70§ 20, inciso III, da ki no

4.32011964, art. 141 da I*inol4.133l2o2l.

19.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retençáo na fonte dos tributos e

contribuiçóes previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

19.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.

19.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força
de legislaçáo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisáo de valores, visando manter o
equilíbrio econômico-fi nanceiro inicial da proposta, nos terÍnos do art. 124. IT ''d''. da Lei n.
14.13312021, desde que demonstrado, por parte do fomecedor, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e iou fato da
administraçáo, desde que imprevisíveis ou de difícil previsáo, observado em qualquer caso o disposto
em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem
19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste
Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo
município, conforme versa a liquidaçáo estabelecida no Art. 63 da l_Á n 4.32O1L964.
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20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do

contrato, observada a variaçáo do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo,
em conformidade com o prtvo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de

apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorreráo sempre nos aniversários

seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do

art.724. II "d". da Lei n" 14-13312021, desde que demonstrado, por paÍte da contratada, alteração

substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição

objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo;

2O5 O prazo para resposta ao pedido de repactuaçáo de preços será de 10 (dez) dias, contado da data

do pedido da documentação.

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas ''a" e "b", em se tratando

de compras, ou o inciso I, alineas "a'' e ''b", no caso de sewiços, ambos descritos na Iri no

14.13312021, com alteraçóes posteriores e nos terÍnos fixados no Anexo II, observando-se a sua

conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

22.1. O licilante ou o contÍatado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das

infrações previstas no art. 155 da l-ei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações

administrativas as seguintes sançóes, conforme disposto no art. 156 da lei n" 11.73312O27:

I - Advertência;

II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2Na aplicaçao das sanções seráo considerados:

I - a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

II - as peculiaridades do caso concÍeto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Prefcjtura iUunicipal de Poço Rcdondo, A\enida: 
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IV - os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
V - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e orientações
dos órgáos de controle.

22.3. Seú aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1. na hipótese de inexecuçáo parcial do
contrato quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condiçóes ajustadas ou execuçâo

em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte

forma:

22.4.1. De 5Vo (cincn) a 30o/o (tnnta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entrega/prestaçáo do serviço, obsewada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de lOTo;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de l57o;

d) Atraso de 16 a20 dias: multa de 20Vo;

e) Acima de 20 dias: multa de 3OVo.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do iteÍn 22.1poderáo ser aplicadas cumulativamente

com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicaçáo da sançáo prevista no inciso II do item 22.1será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo;

22.7. A aplicaçáo das sançóes previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a instauração de

pÍocesso de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 2l.l serâ aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, Iv, V, VI e VII do art. 155 da lri no 14.133/2021, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
com o Município de Poço Redondo/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sançáo prevista no inciso IV do item 22.1 serâ aplicada ao responsável pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do art. 155 da [-ei no 11.133,2O21, bem
como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos II, m, ry, V, VI e VII do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo referida no § 40 deste aÍigo, e
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22. L0 A sançáo estabelecida no inciso IV do item 22.1 serâ precedida de análise juúdica;

22.11 As sançóes previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.72 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contÍatado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicaçáo das san@es previstas no iÍem 22.1 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado à Administração Pública.

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Município para os exercícios alcançados pelo prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalizaçáo do contrato

ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo progÍama de trabalho

e elemento de despesa especíÍico constarão nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicaçáo

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalizaçáo do fornecirnentoiserviço, emitirá
notificaçáo escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se ÍefeÍe o caput deste artigo será enviada pelo correio, com

aviso de rec€bimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade,

publicada no Diário Ofrcial do Município e no quadro de avisos do Fundo Municipal.

24.2 NZro havendo regularizaçáo da situaçáo por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e
oito) horas, após o recebimento da notificaçáo, o responsável pelo departamento ou pela fiscalizaçáo

do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará

processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustiÍicado na execuçáo do contrato sujeitará o contÍatado a multa de mora, na forma
prevista no item 24.4 deste edital. A aplicaçáo de multa de mora náo impedirá que a Administração a

converta em compensatóÍia e promova a extinção unilateral do contÍato com a aplicação cumulada de
outras sançôes previstas em [,ei;

24.4 A aplicaçáo das sançóes previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo d 15 (quinze)

Prclcitura Municipal de Poço Rcdondo, ,{vcnida: Àcino 
^l!cs 
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dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçáo;

24.6 Seráo indeferidas pela comissáo, mediante decisáo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou iatempestivas.

24.7 Para fins de aplicaçáo das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.7 deste edital,
seráo aplicadas de acordo com o Decreto Municipal no 01112024, do qual estabelece a forma de

cômputo e as consequências da soma de diversas sançÕes aplicadas a uma mesma empresa e derivadas

de contratos distintos;

24.8 A Administraçáo Municipal, no prazo máximo 15 (quilze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, deverá informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas,

para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal,

observado o disposto no art. 169, § 3'da lri no 14.13312021

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitaçáo por irregularidade na aplicaçáo

da l-ei ou para solicitar esclaÍecimento sobre os seus termos, devendo protocolaÍ o pedido até 03 (três)

dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deveráo ser realizadas na forma eletrônica
através do site www.licitanet.co m.b rl:.

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03 (rês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abeÍura do

ce(ame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do

c€rtame;

ã.5 As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de ticitaçáo;

25.74s respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dilulgadas pelo sistema vincularáo os

PÍefcilurâ N{unicipal dc Polar Rcdondo. 
^venida: 

Âlcino ,Nves Cr)sra. -163, CentrL), Poço Rcdondo/Se
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participantes e a administração.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
ceÍtame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçáo em
contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que náo
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi caçáo;

26.5As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo;

26.6os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração náo será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Arexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente no
Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
oco v.brndo.se , www.licitanet.com.br; e no https://www.sov.b r/pncp/nt-br

Prefeitura Munjcipal de Poço Redonrto,
Cep:,19810-000 - CNpJ

Âvenida: Alcino Alves Costa.]63. Ccnrro, Poço Redondo.iscrgipe
. 13.1 14.00,1/'0001-.11, Telclone: (079) _.|337- 130?
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26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das inÍormaçóes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçóes nele contidas implicará na imediata desclassificaçáo ou
inabilitaçáo do licitante, ou a rescisáo contratual, sem prejuízo das sançóes administrativas, civis e

penais cabíveis;

26.l2.Umavez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

26.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos sáo complementares entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especificado e válido;

26.150 Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o

certame, e relevar omissóes e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que náo
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoçáo de diligências junto aos licitantes,
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na lri n" 1,a.B3l2o2l;

26.160 nío cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificaçáo da proposta ou a inabilitaçáo
do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura
Municipal, no endereço :ht ondo v.br

26.18 A participação do licitante nesta licitaçáo implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

26.194 presente licitaçáo não importa, necessariamente, em contrataçáo, podendo o Órgão Solicitante
revogá-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse público, derivadas de fato superveniente
mmprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou poÍ provocaçáo, mediante ato escrito e

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.2}Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto
implique alteração dos preços unitários ofeÍados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supÍessões de até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos serâ de 50Vo (cinquenta por cento)
conforme dispõe o art. 125, da lri nu 14.13312O21'

26.210 órgãrc solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qu uer tempo, os prív os

itura Municipal de Poço Rcdcrndo. Avcnida:.\lcino 
^l!cs 

Cosla.363. Ccnrro. po(rjPÍefe
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para recebimento das propostas ou para sua abeÍura;

26.22Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações

cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade

será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

II - quanto ao oÍçamento da Administraçáo, quando o mesmo tiveÍ catrater sigiloso.

26.23 Fazem pârte integrante deste edital os ânexos, como se nele estivessem transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II - Modelo de Proposta.

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Poço Redondo/SE, para dirimir questões oriundas desta

licitaçáo, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outÍo, por

mais privilegiado que seja.

Poço Redondo/SE, 1 julho de 2O24.

JOSE FRÀNQ ANA
Agente de o
Design ad goeiro(a)

Prcfeitura Municipal de Poço Redondo, Âr,enida: Alcino Alvcs Costa, 363. Cenlro. Poço RedondolsergiPc
Cep:49810-000 CNPJ: 13.1 I4.001/0001J1. Telelone: (07S) 3317- 1307
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ANEXO I -IERMO DE REFERÊNCIÂ

1) OBJETO

1.1. Constitui objeto da pÍesente licitação a seleçáo da proposta mais vantajosa objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO NN EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (ITENS

FRÂCASSADOS), DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIYIDADES DA SECRETARIA

MLJNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificidades do termo de referência.

., DESCRI AODETALHADA
QUANT.ITEM ESPECTFTCÂÇÃO UNI)

MATERIÀIS HOSPITALARES
28UND1 CABO DE BESTURI NO 03

2.250UND2

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE INFUSAO
(SAMTROMIC) COM INJETOR I-ATERAL, CONFECCIONADO EM
PVC ATOXICO, FLEXIVEL, ESTERIL, TRANSPARENTE,
TAMANHO PADRÁO. ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCh ATt.
48, III dâ L€i 12312006. (15Yo).

750UND3

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE INFUSAO
(SAMTROMIC) COM INJETOR I-ATERAL, CONFECCIONADO EM
PVC ATO)CCO, FLEXIVEL, ESTERII. TRANSPARENTE,
TAMANHO PADRÁO. ITEM EXCLUSIVO PARA ME C EPP _ ATt.
4E, m dâ Lti l23n006. (25Yo).

UND 1.5004

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE INFUSAO
(SAMTROMIC) COM INJETOR I-ATERAL, FT.EXÍVEL, ESTÉRIL,
FOTOSSENSIVÉL, TAMANHO PA.DRAO. ITEIV1 DE ÀMPLA
coNcoRRÊNcIA Art. 4t, IlI da Lei 123120O6. (756/").

LIND 5005

EQUIPO MACRO.GOTAS PARA BOMBA DE INFUSAO
(SAMTROMIC) COM INJETOR LATERAL. FT.EXÍ\GL, ESTÉRIL,
FOTOSSENSIVÉL TAMANHO PADRÁO. ITTTTI EXCLUSIVO
PÀRÂ ME e EPP - ArL 48, III da Lri I23DO06. (25o/o).

UND 4.8006

ESPAILÀDRAPO HOSPITAI-AR, MEDINDO 10 CM DE 1ARGURA
POR 4,50 M DE COMPRIMENTO, IMPERMEÁVEL 1 FACE, MASSA
ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO
E RESINAS, BOA ADERÊNCIÀ BORDAS EM PICOTES,
RESISTENTE, ENROIÁDO EM CARRETEL COM CAPA
PROTETORA. BRJq,]\CÀ TECIDO DE IOO% ALGODÃO

35CX7
FIO PARA SUTURA NYLON 4-O 45CM COM AGULHA DE 2OMM -
CAIXA COM 24 UNIDADES

ROLO 2008

FITA ADESIVA AUTOCLAVE, ROLO DE 19MM POR 3OM, BOA
ADESÀO, DORSO EM PAPEL CREPADO, C/INDICADOR
TÉRMICO, RESISTENTE A AITA TEMPERATURA EMBAI-ADO
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÁO, PROCEDÊNCIÀ VAIIDADE, NÚMERO DO
LOTE

200FR9
FITA OU TRENA ANTROPOMETRICA BRANCA MARCAÇAO
PARA RISCO CARDÍACO E IMC

PÍefcitura Municipal de Poço Redondo, Avcnida: 
^lcino 
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10

FIXADOR DE LÁMNA PARA CITOLOOIA COM SOLUÇÁO DE
PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL ABSOLUTO COM
PROPRIEDADES DE FIXAÇÁO E SUSTENTAÇÃO DA
INTEGRIDADE CELUI-AR DOS ESFREGAÇOS DE MATERIAL
BIOLÓGICO ESTENDIDO EM LÂMINA DE vIDRo. CAIXA
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA VAIIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO
M.S.

FR 300

i1

FRALDA DESCART VEL ADULTO GERIATRICA M (PESO
ENTR140KG E 70KG). A FRALDA DEVE^RÁ POSSUTR FORMATO
ANATOMICO, ALTO GRAU DE ABSORVENCIÀ CAMADA
INTERNA DE GEL RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA
CONTRA VAZAMENTOS E NO MiNIMO 03 FIOS DE ELÁSTICO E

02 FTTAS ADESIVAS DE CADA LADO, DE\CRÁ SER COMPOSTA
DE FIBRAS DA CELULOSE ANTIALÉRCICA E ATÓXICA. O

PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM EMBAI-A.GEM
IMPERMEÁVEL TIPO PACOTES. NA EMBALAGEM DEVERÁ
CONSTAR EXTERNAMENTE A I DENTIFICAÇÁO. FABRICAÇÃO.
VALIDADE, LOTE E PROCEDÊNCIA ITEM DE AMPLA
CONCORRÊNCIÂ ÀTt. III da Lei 12312006. 7sVo

UND 30.000

t2

FRALDA DESCAR-ÃVEL ADULTo GERrÁTRrcA M (PESo
ENTRE 4OKG E TOKG). A FRALDA DEVERÀ POSSUIR FORMATO
ANATOMICO, ALTO GRAU DE ABSORVÉNCIÀ CAMADA
INTERNA DE GEL RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA
CONTRA VAZAMENTOS E NO MÍNIMO 03 FIOS DE ELÁSTICO E
02 FITAS ADESIVAS DE CA.DA LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA
DE FIBRAS DA CELULOSE ANTIAÚRGICA E ATÓXICA O

PRODUTO DEVENÁ SBN ECON»ICIONADO EM EMBALAGEM
IMPERMEÁVEL TIPO PACOTES. NA EMBALAGEM DEVERÁ
CONSTAR EXTERNAMENTE A IDENTTFICAÇÂO, FABRICAÇÃO,
VALIDADE, LOTE E PROCEDÊNCIA ITEM EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - Art- 48, III da Lei l23no06. Qso/o).

UND 10.000

13 FRASCO COLETOR PARA SONDA NASOGASTRICA FR 100

t4

LtryÀCIR GICA EST RIL, TAMANHO 6,5, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATÔMICO, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA C/ PÓ

BIOABSORVÍVEL, RESISTENTE A TRAÇÁO, ATÓXICA"
HIPOALERGÊNICA E}WÓLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÁO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA EMBATAGEM
EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO OS DADOS DE IDENTTFICAÇÃO,
PROCEDÉNCIA! TIPO E DATA DE ESTERÍLtZAÇÃO. VALIDADE.
NÚMERO DO LOTE E RECISTRO NO M.S. CX COM 1OO

UNIDADES. ITEM DE ÀMPLA CONCORRÊNCIA ATI.4E, III dA

Lei 12312006. 50/o

CX 750

15

LTIVA CIRúncrcÀr§r-nru,raumtro6;5,coNFECCIoNADA
EM IÁTEX NATURAI. ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATÔMICO, COMPRIMENTO MÍMMO DE 28CM, PUNHO
AIUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA C/ PÓ

BIOABSORVÍ\'EL. RESISTENTE A TRAÇÃO. ATÓ)ACÀ
HIPOAIERGÊNICA. E}WÓLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÃO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA. EMBAIAGEM
EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRCICO, COM ABERTURA

CX 250

agina 38
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ASSÉPTICÁ. CONTENDO OS DA.DOS DE IDENTIFICAÇAO,
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE ESTERILIZA ÇAO, VALIDADE,
NÚMERO Do LoTE E REGISTRo No M.s. Cx coM 100
UNIDADES. ITEM EXCLUSÍVO PARA ME e EPP - Ârt. 48, III da
Lei t23n006. (2s%o).

16

LIIVA CIR GICA ES RIL, TA]VIANHO 7,0, CONFECCIONADA
EM IÁTEX NATURAI. ÍNTEGRO E UNIFoRME, FoRMATo
ANATÔMICO, COMPRIMENTO MÍNITTIO Pg ZSCTT,T, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRTFICADA C/ PÓ
BIOABSORVíVEL. RESISTENTE A TRAÇÃO. ATÓXICA
HIPOALERGÊNICÀ EI.WÓLUCRO INTERNO COM
TDENTIFICAÇÁO DE MÁO DIREITA E ESOUERDA. EMBALAGEM
EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA
ASSÉMICÀ CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÂO.
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÁO, VALIDADE,
NÚMERo Do LoTE E REGISTRo No M.S. cx CoM 1OO

UNIDADES. ITEM DE ÀMPLA CONCORRÊNCIA ATt. 4E, III dA

Lei 123120M. 50/o

CX 2.250

t'7

LUVA- I RTRGrc A E STilR IL- AM ANÉO 7,0, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATÔMICO, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BANI{A OU FRISO, LUBRIFICADA C/ PO

BIOABSORViVEL, RESISTENTE A TRAÇÀO, ATÓXICA"
HIPOALERGÊNICA, ENVÓLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÀO DE MÀO DIREITA E ESQUERDA. EMBAI.AGEM
EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA
ASSEFT|ICAb CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO. VALIDADE.
NÚMERo Do LoTE E REGISTRO NO M.S. Cx COM 1OO

LjNIDADES. ITEM EXCLUSM PARA ME e EPP - Àrt. 4t. III da
Lei 123t2006. (2so/o\.

CX 750

18

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TÀMANHO 7,5, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAI. ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATÔMICO, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2SCM, PUNHO
AJUSTÁ\'EL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA C/ PÓ
BIOABSORVÍVEL RESISTENTE A TRAÇÃO. ATóXICÀ
HIPOALERGÊNICA ENVÓLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÁO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA. EMBAIAGEM
EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA
ASSÉPTICA CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÀO,
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÂO, VALIDA-DE,
NÚMERo Do LoTE E REGISTRO No M.S. Cx CoM 1OO

I]NIDADES. ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA ATt. 4t. III dA

Lci l23n0ffi. (75o/o\.

CX 4.500

19

LUVA CTRURGICÀ ESTERIL, TAMAIIHO 7,5, CONFECCIONADA
EM LÁTEX NATURAT. ÍNTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATÔMICO, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, PUNHO
AIUSTÁ\'EL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA C/ PÓ
BToABSORVÍVEL, RESTSTENTE A TRAÇÁO, ATóXrCA"
HIPOALERGÊNICA. EIWÓLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA. EMBAI.AGEM
EXTERNA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA
ASSÉmICÀ CoNTENDo OS DADoS DE IDENTIFICAÇÁo,
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE,

cx 1.500

Prefeitura Municipal de Poç! Redondo, Ávenida: Alcino Álves Costa. 363. Centro, Poço Rcdondo;SerSipe
Cep:49810-000 CNPI: 13. I I 4.0041trn1 -42, Telefone: (079) 3-137- 1 107
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NUMERO DO LOTE E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO

UNIDADES. ITEM EXCLUSryO PÁRÀ ME e EPP - Art. 48, III da
Lei 123/2006. (25%o't,.

20 PINQA CHERON 24 CM UND 50
21 PINÇA POZZI 24 CM UND 20
22 PULVERIZADOR TRANSPARENTE UND 200

23
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
CALIBRE 14, MEDINDO 42 CM

UND 400

24 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N" 5,0 UND 20
25 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO NO 5J UND 30

MEDICAMENTOS

26
Acido fótico, dosagem: 400 mcg. ITEM DE AMPLA
CONCORRENCIA Art. 4E, III dâ Lei 123120M. (75o/o).

COMPRIMIDO 75.0m

2'.7

-"no 

fólico, oosagem, +00,*g. ltEM Ex-LUsIvo PARA ME e

EPP - Art. 4E, III da l*i 123/2006. (25o/o').
COMPRIMIDO 25.000

28 ÁciOo trar."a"rm, ao"ug"-250 mg COMPRIMIDO 3.600

29 Àtorvastatina cálcica, dosagem: 20 mg COMPRIMIDO 30.000

30 Atorvastatina cálcica, dosagem: 40 mg COMPRIMIDO 40.000

31
Benzilpenicilina, apresentação: poússica, composição: associada à

penicilina procainada, dosagem: 100.ff)0ui + 300.00Oui, uso: iojetável
FRASCO.AMPOLA 200

32 Biperideno, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 30.000

33 Bromoprida, dosagem: 4 mg,ml, apresenlaçáo: Sotas
FRASCO COM 10

ML
1.600

34 Bupropiona cloridrato, dosagem: 150 mg COMPRIMIDO 10.000

35 CABERGOLINA 0,5 MG COMPRIMIDO 400

36 cfu.cró l,s G COMPRIMIDO 10.000

37 CaptoDril, concentração: 25 mg COMPRIMIDO 450.000

38 Carbamazepina, dosagem: 200 mg COMPRIMIDO 96.000

39 Cârvão ativado 100g POTE 1OO G 50

40 Cefalexina, dosagem: 500 mg DRAGEA 96.000

4t Clorpromazina, dosagem: 100 mg COMPRIMIDO 48.000

42 Clorpromazina, dosagem: 5 mg,m.l, apresentaçáo: soluçáo injetável AMPOI-A 5 ML 800

43 Deslanósido, dosagem; 0,2mg,ml, apresentação; soluçãoinjetável AMPOLA 2 ML 600

44 Dexclorfeniramina maleato, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 30.000

45 DIAZEPAM, 5 MGA4L, SOLUÇAO INJETAVEL AMPOLA 2 ML 10.000

46
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO,
50MG + 5OMG,4úL, SOLUÇÃO ÍNJETÁ\'EL

AMPOI.A 1 ML 6.000

47 DIPIRONA SODICÀ 5OO MG COMPRIMIDO 150.000

48 Dopamina, dosagem; 5 mg,ml, apresentaçáo: solução injetável AMPOIA IO ML 400

49 Ergometrina maleato, dosagem: 0,2 mg AMPOI.A 1 ML 600

50 Escitalopram oxalato, dosagem: 10 mg COMPRIMIDO 6.0u)
51 ESPIRONOT-A.CTONA 100 MG COMPRIMIDO 20.000

52 ESTROGÊNros coNJUGADos, oj MG DRAGEA 6.020

53 ÉSÍRõGÊNros col'rJUGADos, 0,6ã MG/c, cREME VAGINAL BISNAGA 25 G 300

54 FENOTEROL, BROMIDRATO 5 MGA4L CTS (BEROTEC) FRASCO 1.000

55 FLUCONAZOL, 150 MG CAPSUI-A 12.000

56 Fluoxetina, dosagem: 20 mg CÁPSULA 80.000

51 Gabapentina, dosagem: 400 mg CAPSULA 24.000

58 Gel de Phmb Bisnaga 50

59 Glibenclamida, dosagem: 5 mg COMPRIMIDO 240.000

60
Glicose, concentraçáo: 5%, indicaçáo: soluçáo injetável, características
adicionais: sistema fechado

BOI-SA./FRASCO
5OO ML

4.800

Prefeilura Municipal de Poso Redondo, 
^venida: 

Aicino Alves Costa,363. Centro, Poço Redondo,Scrgi
(iep:49810-ff)0 - CN Pl: 13. I 14.004/0tXl I -41. Tcle fone: (079) .l-il?- l-107
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61 Haloperidol, dosagem: 1 mg COMPRIMIDO 24.ü)0
62 Hidralazina, dosagem: 20 mg,ml, indicaeáo: soluQão inietável AMPOI-A 1ML 800
63 lmunoglobulina humana anti-D 300 mi (MATERGAN) seringa-preenchida 20

64
Isossorbida, princípio ativo: sal dinitrato, dosagem: 5 mg, tipo
medicamento: sublingual

COMPRIMIDO 3.000

65 l-actulos€, concentração: 667 mg,ml, forma farmaceutica: xârope FRASCO 120 ML 600
66 LEVODOPÀ ASSOCIADO À BENSERAZIDÀ 1OOMG + 25MG COMPRIMIDO 10.m0
67 LEVOMEPROMAZINÀ 1OO MG COMPRIMIDO 15.000
68 l-evomepromaz ina, dosagem: 25 mg COMPRIMIDO 12.000
69 Irvomepromazina, dosagem: 40 mg,ml, apresentação: solução oral FRASCO 20 ML 420
'70 kvotiroxina sodica, dosagem: 100 mcg COMPRIMIDO 6.000
7t IJvotiÍoxina údica, dosagem: 50 mcg COMPRIMIDO 6.000
72 Lidocaína cloridrato, dosagem: 10%, apres€ntação: spray FRASCO 50 ML 50
73 Metformina cloridrato, dosagem: 500 mg COMPRIMIDO 40.000
74 Metronidazol, dosagem: 400 mg COMPRIMIDO 30.0m
75 Miconazol nitrato, dosagem: 20 mg,g, apresentaQão; creme BISNAGA 28 G 4.200
16 Midazolam, dosagem: 5 mg,ml, aplicação: inietável AMPOI-A 10 ML r.000
'7',1 Naloxona cloridrato, dosagem: 0,4 mg,ml, apresentacão: soluçáo inietável AMPOI-A 1ML 100

78 NISTATINA. IOO.OOO UI,A4L, SUSPENSAO ORAL FRASCO 50 ML 3.000
'79 Nitroglicerina, dosagem: 5 mg,nú, aplicação: inietável AMPOLA 10 ML 200
80 Nortriptilina cloridrato, dosaqem: 25 mg CAPSULA 12.000
81 Oxcarbazepina, dosagem: 60 mg,ml, apresentaQáo: suspensão oral FRASCO IOOML 480

82 Oxcarbazepina, dosagem: 600 mg COMPRIMIDO 10.000

83 PAPAINA 107o BISNAGA 600

84 Paroxetina cloridrato, dosagem: 20 mg COMPRIMIDO 9.000

85 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MGML, SOLUÇAO INJETA\'EL AMPOLA 2ML 500
86 Pielsâna@ Gel é um produto a base de AG.E, T.C.M , Vitaminas A e E Bisnaga 85 g 150

8'1 PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO 36.000

88 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO 50.000

89
Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg,ml, apresentação: solução
injetável

AMPOI-A 2 ML 6.000

90 Propranolol cloridrato, dosagem: ,10 mg COMPRIMIDO 80.000

91
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SóDIO, SOLUÇÀO
INJETÁVEL, SISTEMA FECIIADO

BOT.SA,/FRASCO
250 ML

10.000

92 RISPERIDONA 1 MG/ ML FRÂSCO 5.000
93 Risperidona, dosagem: 1 mg COMPRIMIDO 25.000

94 Risperidona, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 24.Uú
95 Risperidona, dosagem: 3 mg COMPRIMIDO 16.oin
96 Sabonete de Phmb Bisnaga 30
97 Secnidazol, concentração: 1.00O mg COMPRIMIDO 10.000

98 Sertralina cloridÍato, dosagem: 25mg COMPRIMIDO 20.000

99
Simeticona, concenhação: 75 mg,ml, forma faÍmacêutica: solução oral -
gotas

FRASCO 10 ML 4.200

i00 Suxametônio cloreto, dosagem: 100 mg, indicaçáo: injeÉvel FRASCO-AMPOT.A, 600
101 Suxametônio cloreto, dosagem: 500 mg, indicaQão: inietável FRASCO-AMPOI-A 600
toz Terbutalina sulfato, dosagem: 0,5 mg,ml, apresentação: injetável AMPOLA 1ML 600
103 TINIDAZOL+ NITRATO DE MICONAZOL CREME VAGINAL BISNAGA 400
104 Topiramato, dosagem: 100 mg COMPRIMIDO 8.000
105 Topiramato, dosagem: 50 mg COMPRIMIDO 10.000
106 Valproato de údio, concentração: 250 mg COMPRIMIDO r2.000
10't Valproato de sódio, concentÍaQão: 500 ma COMPRIMIDO 26.ffn
108 VITELINATO DE PRATÀ 1O%, SOLUÇAO OFTÁLMICA FRASCO 20

Prcfeitura Municipal de Poço Redondo, Avcnida: Âlcino Alres Costa.363. CentÍo. Poço Redondolse
Cep:49810-000 CNPJ: 13. 1 14.00410001 -41, Telefone: (079) 3317- 1 30?
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2.1. Os itens: 01, 03, 05 a 10, 12, 13, 15, 17, 19 a 25 e 27 a 108 desta licitação seráo
exclusivos -para ME e EPP'S. Os itens 02, 04, ll, 14, 16, 18 e 26 seráo para AMPI-A
CONCORRÊNCIA em conformidade como Art. 48, da [.ei Complementar n".123120O6.
2.2. Os itens: 03, 05, 12, 15, 17, 19 e 27 da tabela dos demonstrativos das quantidades,
especifica@es e do valor mínimo de intervalo entre lances acima, foram devidamente estabelecidos
com a conformidade como AÍ.48, Inciso III, da tri Complementar f .12312006, como cota reservada
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Já os itens 02, 04, 11, 14,, 16, lE e 26 teÉt ampla
paÍicipaçáo.
2.1.1. Estes itens foram divididos em 75Va (setenta e cinco por cento) do quantitativo para Ampla

Participaçáo e de 257o (vinte e cinco por cento) como cota reservada às Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte.

2.l.l.l Em havendo a paÍicipaçáo de apenas um tipo de Empresa, seja essa Empresa de Grande

PoÍe - Ltda. ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e/ou Microempresa - ME, fica, desde já,

estabelecido que os itens seráo unificados, passando a ser disputa única, por náo mais haver a

necessidade de cota principal e cota reservada, esclare@ndo que o valor unitário ofertado no último

lance para o respectivo item de ampla participaçáo - cota principal, automaticamente, já será o valor

para o item de cota reservada, tendo em vista, nesse caso de unificaçáo de cotas, a impossibilidade de

diferenciaçáo entre preços/empresas, por haver uma única forma de paÍicipaçáo, de acordo com os

§§P e 3'do an. 89 do Decreto Federal n" 8.538/2015 e art. 11 §§ 20 e 3o do Decreto Municipal no

C0712020.

2.1.1.2 Caso ocona o previsto no item 2.2.1.1, a Empresa primeira colocada após a disputa de

lances do item da cota reservada, será o único a ofertar o lance no item de ampla participaçáo, quando

da sua abertura e a fim de encerÍar o mesmo, no exato valor do item de cota reservada, a fim de

unihcar itens e valores, tendo em vista a impossibilidade de junção da disputa no sistema do Pregão

Eletrônico.

2,3. Na hipótese de náo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

2.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contÍataçáo das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

2.5. Será dada a prioridade de aquisiçáo aos produtos das cotas reservadas quando forem

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empÍesas de pequeno porte,

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Àvenida: Àcino Álves Costa,363. Centro.
Cep:49810-000 CNPJ: 13.1 1 4.004;'000 1 -,12. Telelone: (079) 3337- l
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ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as

condiçóes do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8o, §4" do

Decreto n. 8.538, de 2015.

2.6. Os bens objeto desta licitação sáo caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.7. O objeto desta licitaçáo náo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 27 de setembro de 2021.

2.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,

por igual peíodo, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da t-ei n' 14.133,

de 2O21,.

2.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relação à vigência da

contrataçáo.

2.10. Cron mâ de Execu ao:

3) FUNDAMENTAÇÃODACONTRATAÇÁO

3.1. O contrato deverá estar fundamentado em sua plenitude aos termos do Estudo Técnico

Preliminar, Termo de Referência, regulamentos e demais normativos aplicáveis a matéria.

4) DESCRIÇÃODASOLUÇÃO
4.1. A descriçáo da soluçáo que se busca encontÍa-se devidamente elaborada e documentada no Estudo

Técnico Preliminar. Este documento é parte i-ntegrante do processo de contrataçáo e está disponível para

consulta dos interessados.

5) REQUISITOSPARAACONTRATAÇÁO
5.1. Os requisitos da contrataçáo encontra-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares.

6) MODELO DE EXECUÇÁO DO OBJETO

PÍefeitura Münicipal dc Poço Redondo, Avenidâ: Alcino Alves Costa. 363. CentÍo, Poço Redo

Cepr49810-fi)0 - CNPJ: l-.1.11.1.ü)'1i0ül l -42, Tclefone: (079) i-ll7-l-10?

( X ) Parcelada./Continua( ) ImediataForma de entrega,/execução

Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na

Avenida Alcino Alves Costa, S,t',I, Centro, Poço Redondo/SE.
lrcal de entrega/execuçâo

15 (quinze) dias úreis após o envio do pedido, dentro do horário de

funcionamento do Fundo Municipal de Saúde.
Prazo de início do fomecimento/serviço
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6.1. Após a seleçáo do fornecer em conformidade com o Edital e seus anexos, bem como os

procedimentos de adjudicaçáo e homologação do processo, deverá ser formalizada a Ata de Registro

de Preços documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura

contratação, no qual seráo registrados o objeto, os pÍeços, os fomecedores, os órgáos ou as entidades

participantes e as condiçoes a serem praticadas. A despesa será formalizada por meio do termo de

contÍato ou outro instrumento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nonnas da [.ei no 14.133, de 2O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçáo total ou parcial (l*i no l4.l33l2o2l, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (l:,i no l4.l33l2o2l, art. 115, §5).

6.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaráo as

indicaçoes referentes a: marca, fabriconle, modelo, procedência e prazo de gorantia ou validade:

6.4. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

6.5. As solicitações serão feitas via e-mail à Fomecedora Registrada ou por qualquer outro meio

hábil e a entrega deverá ser imediata, mediante apresentaçáo de receita médica, após autorizaçáo do

Fundo Municipal de Saúde. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o produto

deverá estar de posse da Ordem de Fomecimento, responsabilizando-se pelo recebimento do produto.

6.6. É imprescindível que o proponente contÍatado assuma a responsabilidade pelo fornecimento

dos medicamentos, cotados e classificados, em perfeitas condiçóes de uso, de acordo com as

especificações solicitadas e, sendo constatada alguma irregularidade, o fornecedor fica obrigado de

imediato fazer a reposição. Os medicamentos deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses a contaÍ

da data da efetiva entrega dos mesmos.

6.7. Os medicamentos deveráo ser fornecidos em conformidade com a descrição do que foi licitado.

6.8. A qualidade dos medicamentos deveráo ser asseguradas de acordo com as normas técnicas

exigidas nas legisla@es vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

6.9, Cada produto deverá apresentar Bula completa e atualizada conforme registro na

AIü{SA/MS.

PÍe[eitura Municipal de Poso Redondo. Avenida: Alcino Âlves Costa.363. Cenrro. Poçr] Rcdondo
Cop:49810-000- CNI,J: 1i.114.fi)4,'0001,:11, Telefone: (079) i.ll7-1307
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6.10, Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da licitação, devem

apresentar em suas embalagens secundárias eiou primrírias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO

COMERCIO" (art.7" da Portari a n. " 2.8l4lGM1de 29 de maio de 1998 do Ministério da Saúde).

6.11. Conforme especificaçáo do termo de referência solicitamos que as embalagens dos produtos

adquiridos, quando fracionáveis, atendam a RESOLUÇÁO - ANVIS{RDC N'80, DE f 1 DE MAIO

DE 2006, que define as normas para fracionamento.

6.12. As empÍesas vencedoras se comprometem a entregar os medicamentos na Central de

Abastecimento Farmacêutico (CAF) da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as

normas sanitárias vigentes (Resoluçáo No 329 MS/ ANVS de 22107199, que institui o roteiro de

inspeçáo paÍa transportadoras de medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos e estabelece critérios

para as condições ideais de transpoÍe de medicamentos, Portaria Nol. 051 MS/SVS de 29172198-

Anexo I: Regulamento Técnico para Autorização/ Habilitação de empresas transportadoras de

produtos farmacêuticos e farmoquímicos e Portaria N'1. 052 MS/SVS de 29112198, que aprova a

relaçáo de documentos necessários para habilitar a empresa a exercer a atividade de transporte de

pÍodutos farmacêuticos e farmoquímicos, sujeitos a vigilância sanitária).

6.13. Os medicamentos não poderão ser transportados sobre veículo abeÍo ou expostos a luz solar.

A temperatura de transporte deve respeitar as recomendações do fabricante.

6.14. Quando da entrega dos medicamentos, as licitantes detentoras do Registro de Preços deveráo

encaminhar juntamente com a Ordem de Fomecimento e/ou Nota de Empenho os Certificados de

Registro dos medicamentos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) (art.5',

inciso II da Portaria n. o 2.8l4lGlsd, de 29 de maio de 1998 do Ministério da Saúde, alterada pela

Portaria n. o 3.7161GM, de 08 de outubro de 1998 do Ministério da Saúde). Caso o registro esteja

vencido, aceitaremos o protocolo de renovaçáo, desde que a data seja anterior a 180 dias do

vencimento.

7) MODELO DE GESTÁO E FTSCALTZAÇÃO »O CONTRATO

7.1. Nos termos do art. 117 da Iri n" 14.13312021, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos obsewados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

Prefeilura lvíunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alres Costa. i63. Centro. Po§. Redond
(:ep:49810-000 CNPJ: 13. | 1.1.004/0001-41, Telefone: (079) .]-il?-1307
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7.2. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que Íesultante de imperfeiçóes técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou

de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com art. l2O da I*i n" 14.13312021.

8) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Critérios de medição:

a) A avaliação da execução do objeto poderá ocorrer atÍavés de IMR - Instrumento de Mediçáo de

Resultado ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade do fornecimento/ prestaçáo

dos serviços.

b) Será indicada a Íetençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sançóes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1. náo produzir os resultados acordados,

2. derxar de executar, ou náo executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

ou

3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

c) A utilização do IMR náo impede a aplicaçáo concomitante de outros mecanismos para a

avaliaçáo da prestaçáo dos serviços.

8.2. Condições de pagamento:

8.2.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encaÍgos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas

previsíveis que possam incidir sobÍe a realizaçáo dos serviços, inclusive a margem de lucro.

8.2.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestaçáo dos serviços mediante a

apresentaçáo dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);

c) Prova de regularidade junto as F^zendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçáo da Nota Fiscal;

8.2.3. Os documentos de cobrança relacionados acima, deveráo ser apresentados no endereço

Avenida Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço Redondo/SE, dos quais após atestados pela

Prefeitura Muoicipal de Poço Redondo, Avcnida: Alcino 
^lvcs 

CosÉ.363. Ccntro. Poq) Redond
Cep:49810-000 CN PJ: 13. I 14.004i0001-,11, Tele fone: (079 ) :1.317- I -307
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autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato seráo encaminhados ao Setor Financeiro

para fins de liquidação da despesa e inclusáo na lista classificatória de credores;

8.2.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 70 §2o, Inciso III, da ki
n" 4.32O11964, art. 141 da l*irf 14.13312O21.

8.2.5. Os valores constantes das propostas não sofreráo reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçáo Getúlio Vargas.

8.2.6. Poderá ocorrer a majoração dos preços, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contÍato, nos termos do arÍ. 124,11 "d", da Lei rf 14.13312021, desde que demonstrado, por

parte da contratada, alteraçáo substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior.

caso foÍuito ou fato do píncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartiçáo objetiva de risco estabelecida no contrato.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorÍogação;

8.2.7. O prazo para Íesposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 10 (dez) dias,

contado da data do pedido da documentaçáo.

8.3. Garantiasexigidas:

8.3.1. Não haverá garantia contratual

9) FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de licitaçáo na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçáo do critério de julgamento pelo

Menor Preço, com fundamento no art. 28, inciso I da I*i n." 14.13312O21;

9,2. O critéÍio de julgamento adotado será o de menor preço, em atençáo ao inciso I, Art. 33 l,ei n"

14.1331202t;

9.3. Cumprir as exigências de habilitaçáo jurídica, fiscal, social e trabalhista, q quando for o caso a

qualificaçáo técnica e econômico-financeira, conforme disciplinado no item 5 deste Termo de

Referência.

9.4. Dar preferência aos fornecedores/prestadoÍes de serviços sediados local ou regionalmente,

privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na

Prcfeiturâ Municipal de Poçro Redondo, 
^venida: 

Alcino Alves Costa. 363. Centro, Poço Redond
Cep:49810-0ül CNPJ: 13. I 1.1.UO4/00o 1-,11. Tclefonc: (079 ) l-l:17'l-.107

grpc
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forma da lei, prestigiar os fomecedores/prestadores de serviços que fazem parte do cadastro de

fomecedores/prestadores de sewiços do município, e que tenhÍrm satisfatoriamente desempenhado

atividades semelhantes quando contratados.

IO) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTTTATAÇÃO:

10.1. De acordo com os parâmetros exigidos no art.23, §1o, incisos I a IV da lei n" 14.1,3312O27, e

apresentados na planilha estimativa elaborada pelo setor de compras, temos os seguintes valores:

Prefeitura Nlunicipaldc Poço Redondo, Avenida: Àcino Âlves Costa,36J. Centro, Poço Rcdondo
Cep:49810-000 - CNPJ: l3.I 14.m410001{2, TeleÍone: (079) 3337- f-i07

6

ITEM ESPECIFICAçÃO UND QUANT
V. UNIT.
MÁxtrrío

LANCE
MiNIMO

MATERIÂIS HOSPITALARES
1 CABO DE BESTURI NO 03 UND 28 R$ 11,81 RS 0,0s

2

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
INFUSÁO (SAMTROMIC) COM INJETOR
IÁTERAL, CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE,
TAMANHO PADRÁO. ITEM DE AMPLA
CONCORRÊNCIA Art. 48, ITI dA LCi I23NOO6.
(7s%).

UND 2.250 Rs 82,91 R$ 0,30

3

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
INzuSÁO (SAMTROMIC) COM INJETOR
TÁTERAL, CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO,
FI-EXiVEL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE,
TAMANHO PADRÁO. ITEM EXCLUSNO PARA
ME e EPP - ArL 4E, III da [-ei 12312006.. (25o/o).

UND 750 RS 82,91 R$ 0,30

4

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
INzuSÁO (SAMTROMIC) COM INJETOR
LATERAL, FLEXVEL, ESTERII.
FOTOSSENSIVÉL, TAMANHO PADRÀO. ITEM DE
AMPLA CONCORRÊUCrI ert. 48, III da Lei
123t2W6. (7 5o/o\.

UND 1.500 RS 82,91 RS O,3O

5

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
INzuSÃO (SAMTROMIC) COM INJETOR
I-ATERAL, FLEXVEL, ESTERIL,
FOTOSSENSITV'EL, TAMANHO PADNÀO. ITETU
EXCLUSIVO PARA ME e EPP - ArL 48, III da Lei
t23t2m6. (25o/o).

UND 500 Rs 82,91 R$ 0,30

ESPAILADRJ{PO HOSPITAIÁR, MEDINDO 1O CM
DE LARGURA POR 4,50 M DE COMPRIMENTO,
IMPERMEÁVEL 1 FACE, MASSA ADESIVA A
BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓX]DO DE
ZINCO E RESINAS, BOA ADERÊNCIA BORDAS
EM PICOTES, RESISTENTE, ENROTÁDO EM
CARRETEL COM CAPA PROTETORÀ BRANCA,
TECIDO DE 1M% ATGODÁO

UND 4.800 R$ 9,s2 RS 0,05

7
FIO PARA SUTURÂ NYLON 4.0 45CM COM
AGULIIÂ DE 2OMM . CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 35 RS 26,91 RS 0,10

8

FITA ADESIVA AUTOCLAVE, ROLO DE 19MM
POR 3OM, BOA ADESÃO, DORSO EM PAPEL
CREPADO, C/INDICADOR'IÉRMICO, RESISTENTE
A ALTA TEMPERATURA. EMBALADO

ROLO 200 R$ 8,99 R$ 0,03

rgrpc
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9
FITA OU TRENA ANTROPOMÉTRICA BRANCA
MARCAÇÀO PARA RISCO CARDiACO E ÍMC FR 200 R$ 5s,77 R$ 0,20

10

FIXADOR DE IÁMINA PARA CITOLOGIA COM
SOLUÇÁO DE PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL
ABSOLUTO COM PROPRIEDA.DES DE FrXAÇÃO E
SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE CELULAR
DOS ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO
ESTENDIDO EM IáMINA DE VIDRO. CAIXA
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIÀ VALIDADE,
NUMERO DO LOTE E RECISTRO NO M.S.

FR 300 Rs 12,23 R$ 0.05

11

FRALDA DESCARTÂVEL ÂDULTO
GERúTRTCA M (PESO ENTRE 40KG E 70KG). A
FRÀLDA DEVERA POSSUIR FORMATO
ANATÔMICO, ALTO CRAU DE ABSORVÊNCIA.
CAMADA INTERNA DE GEL RETENTOR DE
UMIDADE, BARREIRA CONTRA VAZAMENTOS E
NO MÍNIMO 03 FIOS DE ELÁSTICO E 02 FITAS
ADESIVAS DE CADA [ADO, DEVERÁ SER
COMPOSTA DE FIBRAS DA CELULOSE
ANTIALÉRCICA E ATÓXICA O PRODUTO
DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM
EMBAI-AGEM IMPERMEÁVEL TIPO PACOTES. NA
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR
EXTERNAMENTE A I DENTI NCAÇÁO,
FABRICAçÃO, VAIIDADE, LOTE E
PROCEDENCIA ITEM DE ÀMPLA
coNcoRRÊNcIA Art. 4E, Itr da t-ei 123?006.
(15o/o\.

IJND 30.000 R$ 252 RS 0.01

t2

FRÂLDA DESCARTA\'EL ADULTO
GERrÁTRTCA M (PESO ENTRE 40KG E ?oKG). A
FRALDA DEVERÁ POSSUIR FORMATO
ANATÔMICO, ALTO GRAU DE ABSORVÊNCIÀ
CAMADA INTERNA DE GEL RETENTOR DE
UMIDADE, BARREIRA CONTRA VAZAMENTOS E
NO MÍNIMo 03 FIoS DE ELÁSTICo E 02 FITAS
ADESIVAS DE CADA I-ADO, DEVERÁ SER
COMPOSTA DE FIBRAS DA CELULOSE
ANTIALÉRGICA E ATÓXICA O PRODUTO
DE\CRÁ SER ACONDICIONADO EM
EMBAI-ACEM IMPERMEÁ\,'EL TIPO PACOTES. NA
EMBAI-A,GEM DEVERÁ CONSTAR
EXTERNAMENTE A IDENTIRCAÇÁO.
FABRICAçÀO, VALIDADE, LOTE E
PROCEDENCIA ITEM EXCLUSM PARÀ ME e

EPP - Ârt. 4t, III da l*i 12312006. (25o/o).

UND 10.000 R$ 252 R$ 0,01

13
FRASCO COLETOR PARA SONDA
NASOGÁSTRICA FR 100 R$ 11,01 R$ 0,0s

l4
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMAIIHO 6"5,
CONFECCIONADA EM IÁTEX NATURAL,
Íx-rscno E uNtroRME, FoRMATo ANATôMlco,

CX 750 RS 153,76 RS 0,50

IND IVIDUALMENTE, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS
PROCEDÊNCIÁ,, VALIDAD

DE IDENTIFICAÇÁO,
tttitr.tEnO oO lOre

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avcnida: Àcino Alvcs Costa. 363. Cenrro- Poço Rcdond
Cep:49810-000 CNPJ: 13.1 14.004/0001 -41, Telefone: (079) 3-317- l-107

rpe
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coMpRIMENTo MÍNIt',to os zsct\,Í, puxHo
arusrÁver corrl BAINHA ou FRISo,
LUBRÍFrcADA c/ pó sroABsonviveL,
RESÍsrENTE A TnaçÁo, eróxca"
utpoat.EncÊutca, etwólucno INTERNo coM
IDE}.ITIFICAÇÁo DE MÁo DIREmA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
crnúncrco, cona annnruna assÉrrrce,
coNTENDo os DADos DE TDEN FTCAÇÁo.
rnoceoÊNcrau rlpo E DATA DE
ESTERTLÍzAÇÃo. varroaoe, mil.rERo Do LorE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM DE AMnLÁ coxconxÊxcIl AÉ.4E, III
da Lei 123/2006. 5o/o

15

LUvA cIRúR.cIce nsrÉnrr,, reruANHo 65
coNFECCIoNADa ru r-ÁrEx Netunar,
Ívrrcno E uNrroRME, FoRMATo ANATôMICo,
coMpRIMENTo tr,tÍtutvlo »g zsclú, puNHo
elusrÁvpr corra BAINHA ou FRISo,
LUBRTFICADA c/ pó eroABsonvÍveL,
RESISTENTE^A TRAÇÃO, ATóXICA
HIPOALERGENICA ENVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÃo DE MÃo DIREITA E ESQUERDA.
EMBAI-AGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
crnúncrco, corra esrnrune essÉruce,
CoNTENDo oS DADoS DE IDENTIFICAÇÃo,
rnocEoÊucu" ttpo E DATA DE
ESTERILIzAÇÁo. vALIDADE, NIJMERo Do LoTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM EXCLUSM PARA ME c EPP - Aú 4E, III
da Lei 123n006. (Z5o/o').

CX 250 RS 153.76 RS 0,50

t6

luve crnúncrcA ESTÉRrL, TÀÍÂNHo 7,0,
CONFECCIoNADA EM úIEx NATURAL,
Íurecno r uNlFoRME, FoRMATo ANAToMtco,
CoMPRTMENTo MÍNtMo DE 28cM, puNHo
AJusrÁvrl corr,t BATNHA ou FRISo,
LUBRTFTcADA c/ pó BroABSoRvÍvEL,
RESISTENTE A TRAÇÁO, ATÓXICA
HIPoALERGÊNICÀ ENVÓLUCRo INTERNo CoM
IDENTIFICAÇÀo DE MÁo DIRETTA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICo. CoM ABERTU RA AsSÉF,TICA
coNTENDo os DADos DE TDEN" FICAÇÃo.
PROCEDÊNCIÀ TIPo E DATA DE
ESTERTLTzAÇÀo. vALTDADE, NúMERo Do LorE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM DE ÀMpLA coxconnÊxcll ArL 48, rII
da Lei 12312OO6. (75o/o\.

CX 2.250 RS 141.05 RS 0,50

t7

luve crnúncrce esrÉmr,Jeru
coNFECCIoNADa ptI tÁttx NatuneL
Írqecno e uutroRME, FoRMATo ANATôMrco,
COMPRIMENTO MÍNITr{O OT ZSCI'4, PUNHO
AIUSTÁ\,.EL CoM BAINI]A oU FRISo,
LUBRTFTCADA c/ pó eroABsonvÍvEL,

AI{HO 7,0,

CX 750 RS 141.05 RS 0,50

Prefeitura Municipal de Poço Redondo. A\.'eDida: Alcino 
^lvcs 

Costâ.:163. Cenrro. poço Rcdo
Cep:49810-000 - CNPJ: 13.1 14.004.:0ü11-41, Teletone: (079) 3317, t.107

,Serglpe
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RESISTENTE A TRAÇÂO, ATÓXICA
HIPOAIERGÊNICÀ EIWóLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÁO DE MÃO DIREITA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM ABERTURA AsSÉmICÀ
CONTENDO OS DADOS DE TDENNNCAÇÁO.
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE
ESTERILIzAÇÃo, vAt-tDADE. wut'leno Do LorE
E REGISTRO NO M.S. CX COM lOO UNIDADES.
ITEM EXCLUSM PARA ME e EPP - Art 4t, III
da l*i 123D006. 50/o

Prefeiturâ lUunicipalde Poço Redondo, Avenida: Alcino 
^lves 

Costa. 163. Centro. Poço Rcdo
Cep:49810-000 - CNPJ: 13.111.0041'0üll -11, Tele[one: (079) :]-137-1307

R$ 134,27 R$ 0,5018

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAI.
Ívrecno E uNtFoRME, FoRMATo ANAToMICo,
COMPRIMENTO MÍNIIT4O OT ZSCN4, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,
RESISTENTE. A TRAÇÁO, ÁTÓXICA,
HIPOAIERGEMCÀ EIWOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÂO DE MÁO DIREITA E ESQUERDÀ
EMBAI-AGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM ABERTURA ASSÉPTICÀ
CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFTCAÇÃO.
PROCEDÊNCh. TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÃO, VALÍDADE, NTJMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA ATt. 4t, III
da Lei 12312006. 7 50/o

LUVA CIR RGICA ES RIL, TÁMANHO 7.5,

CX 4.500

RS 134,27 RS 0,50t9

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
Írtecno p uNrroRME, FoRMATo ANATôMrco,
COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, PUNHO
arusrÁwl coll BATNHA ou FRrso,
LUBRIFICADA C/ PÓ SIOABSONúVEI.
RESISTENTE.A TRAÇÃO, ANÓXCA,
HIPOALERCENICÀ ENVOLUCRO INTERNO COM
1DENTIFICAÇÁO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA
EMBÂI-AGEM EXTERNA EM PAPEL GRÂU
crnúncrco, coM ABERTU RA nssÉrrrcA
CONTENDO OS DADOS DE IDENNFICAÇÁO,
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE
ESTERTLTZAÇÃO, var-DaOr, },ÚNíERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM EXCLUSIVO PARÂ ME e EPP _ ATL 4E, III

LUVA CIR RGICA EST RIL, TAMANHO 7,5,

da l*i 12312006.

CX 1.500

20 50 R$ 87,87 R$ 0.30PINÇA CHERON 24 CM UND
R$ s8,33 R$ 0,302l PrNÇA POZZÍ 24 CM UND 20

22 PUL\'ERIZADOR TRANSPARENTE UND 200 R$ 12,18 R$ 0.05

23
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, ESTÉRIL,
DESCARTÁvEI. CALIBRE 14, MEDINDo 42 cM UND 400 Rs 1,28 Rs 0,01

R$ 0,03SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BAI-AO NO 5,0 UND 20 R$ 6,21
25 RS 6,31 RS 0,03SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BAI-AO NO 5,5 UND 30

MEDICAMENTOS
RS 0,0i26 Ácido fólico, dosagem: 4(X) mcg. ITEM DE AMPLÀ COMPRIMIDO 75.000 R$ r,37

,SC rgrpe
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27
Acido fólico, dosagem: 400 mcg. ITEM EXCLUSryO
PARÁ ME e EPP - Art. 4E, III d a Lei 12312006.
(2s%\.

COMPRIMIDO 25.000 RS 7,37 R$ 0,01

28 Acido tranexâmico, dosagem: 250 mg COMPRIMIDO 3.600 R$ 7,33 RS 0,01
29 Atorvastatina cálcica, dosagem: 20 mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,96 R$ 0,01
30 Alorvastatina cálcica, dosagem: 40 mg COMPRIMIDO 40.000 RS 1,50 RS 0,01

31
Benzilpenicilina, apresentaçáo: potássica, composição:
associada à penicilina procainada, dosagem: 100.0ü)ui +
300.000ui, uso: injet^ável

FRASCO.
AMPOLA 200 RS 11,94 RS 0,05

32 Biperideno, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 059 RS 0,01

33 Bromoprida, dosagem: 4 mg,ml, apresentação: gotas
FRASCO COM

10 ML 1.600 Rs 4,60 R$ 0,02

R$ 0,01J4 Bupropiona cloridrato, dosâgem: 150 mg COMPRIMIDO 10.m0 R$ 0,94
400 RS 853 RS 0.0335 CABERGOLINA 0,5 MG COMPRIMIDO

36 CAICIO 1,5 C COMPRIMIDO 10.000 R$ 1,;79 R$ 0,01
450.000 RS O,tz R$ 0,0137 Cnptopril, concentração: 25 mg COMPRIMIDO

38 Carbamazepina, dosagem: 200 mg COMPRIMIDO 96.000 R$ 0,41 R$ 0,01

39 Carvão ativado 1009 POTE 1OO G 50 RS 50,79 RS 0,20

40 Cefalexina, dosagem: 500 mg DRAGEA 96.000 RS 0,73 R$ 0,01
RS 0,0147 Clorpromazina, dosagem: 100 mg COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,30

AMPOLA 5 ML 800 R$ 2,42 RS 0,01Clorpromazina, dosagem: 5 mg,ml, apresentação
solução inietável

RS 291 RS 0,0143
Deslanósido, dosagem: 0,2mg,ml, apresentação:
s0luçãoinietável

AMPOI-A 2 ML 600

COMPRIMIDO 30.000 RS 0,14 R$ 0,0144 Dexclorfeniramina maleato, dosagem: 2 mg
Rs 0,01AMPOLA 2 ML 10.000 RS 1,8245 DIAZEPAM, 5 MGML, SOLUÇAO INJETAVEL

RS O,O546
DIMEMDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA
CLORIDRATO. sOMG + 5OMGiML SOLUÇÁO
INJETÁVEL

AMPOLA 1 ML 6.000 RS 10,73

RS 0,23 R$ 0,0147 DIPIRONA SÓDICÀ 5OO MG COMPRIMIDO 150.000

400 RS 4,89 RS 0,0248
Dopamina, dosagem: 5 mg,ml, apresentaçáo: solução
injetável

AMPOLA 10 ML

49 AMPOIÁ 1ML 600 R$ 3,55 R$ 0,02Ergometrina maleato, dosagem: 0,2 mg
50 Escitalopram oxalâto, dosagem: 10 mg COMPRIMIDO 6.000 RS 0,62 R$ 0,01

51 ESPIRONOI-ACTONÀ lOO MG COMPRIMIDO 20.000 RS 0,76 R$ 0,01
RS 0,0152 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,3 MG DRAGEA 6.020 RS 1,00

R$ 0,2053
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG/G,
CREME VAGINAI BISNAGA 25 G 300 R$ 46,88

54 Rs 32,28 R$ 0,10
FENOTEROL, BROMIDRATO 5 MGAúL GTS
(BEROTEC)

FRASCO 1.000

55 FLUCONAZOL, 150 MG CAPSULA 12.000 R§ 1,39 RS 0,01
56 Fluoxetina, dosagem: 20 mg CÁPSUIA 80.000 RS O,42 R$ 0,01
51 Cabapentina, dosagem: 400 mg CAPSULA 24.0N R$ 1,56 R$ 0,01
58 Gel de Phmb R$ 97,29 R$ 0,30Bisnaga 50
59 Glibenclamida, dosagem: 5 mg COMPRIMIDO 240.m0 RS 0,32 R$ 0,01

60
Glicose, concentração: 5%, indicação: solução injetável,
características adicionais: sistema fechado

BOI§Á./FRASCO
5OO ML

4.800 RS 10,24 R§ O,O5

61 Haloperidol, dosagem: 1 mg COMPRIMIDO 24.000 RS O,42 RS 0,01

62
Hidralazina, dosagem: 20 mg,ml, indicaçáo: solução
inietável

AMPOLA I ML 800 RS 9,15 RS O,O5

63 Imunoglobulina humana anti-D 300 mi (MATERGAN) sennga- 20 R$ 328,22 R$ 1,00

1s%o

coNCoRRÊNCIÂ Ârt. 48, rrl dâ Lei 12312006.

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poç! Redond
C€p:49810-000 CN PJ: 13. I 14.004,000 I -{?. Tele lone: (079) 3l-]7,1307
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nchida

64
Isossorbida, princípio ativo: sal dinitrato, dosagem: 5
mg, tipo medicamento: sublingual

COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,71 RS 0,01

65
I-actulose, concentraçáo: 667 mg,ml, forma
farmaceutica: xarope

FRASCO 120 ML 600 R$ 8,92 R$ 0,03

66
LEVODOPÀ ASSOCIADO A BENSERAZIDA,
100MG + ãMG COMPRIMIDO 10.000 RS 1,85 RS 0.01

67 LEVOMEPROMAZINA 1OO MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,90 R$ 0,01
68 I-evomepromazina, dosagem; 25 mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,72 R$ 0,01

69
l-evomepromazina, dosagem: 40 mg,ml, apresentaçâo
solução oral

FRASCO 20 ML 420 R$ 15,96 Rs 0,05

70 I-evotiroxina údica, dosagem: 100 mcg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,46 R$ 0,01
71 I-evotiroxina sódica, dosagem: 50 mcg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,38 R$ 0,01
'72 Lidocaína cloridrato, dosagem: 10%, apresentaeão: spray FRASCO 50 ML 50 RS 62,65 Rs 0,30
'73 Metformina cloridrato, dosagem: 500 mg COMPRIMIDO 40.000 RS O,44 RS 0,01
'74 30.000 R$ 0,58 R$ 0,01Metronidazol, dosagem: 400 mg COMPRIMIDO

'75 Miconazol nitrato, dosagem: 20 mg,g, apresentação
creme

BISNAGÀ 28 G 4.2W R$ 3,96 R$ 0,02

RS 0,0276 Midazolam, dosagem: 5 mg,ml, aplicaçáo: injetável AMPOLA 10 ML 1.000 RS 4,87

7'7
Naloxona cloridrato, dosagem: 0,4 mg,ml, apresentação

soluQáo inietável
AMPOIA lML 100 Rs 7,73 R$ 0,03

R$ 0,0378 NISTATINÀ IOO.OOO UIA4L, SUSPENSÀO ORAL FRASCO 50 ML 3.000 Rs 5,70
200 RS 51,09 RS 0.2079 Nitroglicerina, dosâgem: 5 mg,rd, aplicaçáo: injetável AMPOI-A IO ML

80 CÀPSUTÂ 12.000 RS 0,73 R$ 0,01Nortriptilina cloridrato, dosagem: 25 mg

81 FRASCO 1OOML 480 Rg 47,34 R$ 0,20
Oxcarbazepina, dosagem: 60 mg,ml, apresentação

suspensão oral
RS 2,O0 R$ 0.0182 Oxcarbazepina, dosagern: 600 mg COMPRIMIDO 10.000

R$ 0,2083 BISNAGA 600 R$ 39,40PAPAINA 10%
R$ 0,0184 Paroxetina cloridrato, dosagem: 20 mg COMPRIMIDO 9.000 R$ 0,55

500 RS 25,62 RS 0,1085
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/À,{L, SOLUÇAO
INJETÁVEL

AMPOIÁ 2ML

86
Pielsana@ Gel é um produto a base de A.G.E, T.C.M,
Vitaminas A e E.

Bisnaga 85 g 150 R$ 77.00 R$ 0,30

87 PREDNISONÀ 20 MG COMPRIMIDO 36.000 RS 0,47 R$ 0,01

88 R$ 0,01PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO 50.000 R$ 0,72

89 RS 7,77 Rs 0,01
Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg,mt,
apÍesentação: solução injeável

AMPOIÁ2ML 6.000

90 COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,20 RS 0,01Propranolol cloridrato, dosagem: 40 mg

91
RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SóDIO,
SOLUÇÁO INJETÁVEI. SISTEMA FEC}IADO

BOI-SA,/FRASCO
250 ML

10.000 RS 7,76 RS 0,03

92 R$ 0,03RISPERIDONA 1 MG/ ML. FRASCO 5.000 R$ 8,23
93 R$ 0.01Risperidona, dosagem: 1 mg COMPRIMIDO 2s.000 R$ 0,28
94 Risperidona, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 24.ON R$ 058 R$ 0,01

R$ 0,0195 Risperidona, dosagem: 3 mg COMPRIMIDO 16.000 RS 0,ss
96 RS 41,29 R$ 0,20Sabonete de Phmb Bisnaga 30
9'7 Secnidazol, concentÍaQão: 1.000 mg COMPRIMIDO r0.000 RS 1,33 R$ 0,01
98 Rs 0,01Sertralina cloridrato, dosagem: 25mg COMPRIMIDO 20.000 R$ 1,30

99
Simeticona, concentraçáo: 75 mg,nú, forma
farmacêutica: soluÇão oral - gotas FRASCO 10 ML 4.200 RS 4,17 R$ 0.02

100
Suxametônio cloreto, dosagem: 100 mg, indicação
injetável

FRASCO.
AMPOLA 600 R$ 46,65 R$ 0,20

101
Suxametônio cloreto, dosagem: 500 mg, indicação:
injetável

FRÁSCO-
AMPOLA 600 R$ 38,95 R$ 0,20

Prefeiturâ Nlunicipal de Poço Redondo, 
^venida: 

Âlcino Alves Cosra. 363. Cenrro, Poço Rcdondor'S
Cep:49810-000 CN PJ: 13- l 14.004,000I -{ 2, Tele [one: (079) -l-l:17-,-.}07
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103
TINIDAZOL+ NITRATO DE MICONAZOL CREME
VAGINAL BISNAGA 400 R$ 13,16 R$ 0,0s

i04 Topfuamato, dosagem: 100 mg COMPRIMIDO 8.000 R$ 7.0'1 R$ 0,01
105 Topiramato, dosagem: 50 mg COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,5s R$ 0,01
106 Valproato de údio, oncentÍaQáo: 250 mg COMPRIMIDO 12.000 Rs 0,'74 RS 0,01
107 Valproato de sódio, concentraQão: 500 mg COMPRIMIDO RS 0,87 R$ 0,0126.000

108
VITELINATO DE PRATA5 1070, SOLUÇAO
OFTÁLMICA FRASCO 20 R$ 74,93 R$ 0,30

t02 Terbutalina sulfato, dosagem: 0,5 mg,mI, apresentaçáo
AMPOLA 1ML 600 RS 259 R$ 0,01ln eúvel

11) ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRrA:

11.1, As despesas decorrentes da contrataçáo objeto desta licitação correráo à conta dos recursos

consignados no OÍçamento Programa do Município para os exercícios alcançados pelo prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalização do contrato

ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo progÍama de trabalho

e elemento de despesa específico constarão nas Íesp€ctivas Notas de Empenhos.

Prefeiturâ NÍunicipal dc Poço Redondo, 
^vcnida: 

Alcino Álves Costa, i6-i. Centro, Poço Redordoi
Ccp:498 10-000 CNPJ: 13. 1 1 4.(ú4/0ül I -42, Tekfone: (079) 33-.17- l 307
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AO
FUNBDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
EMPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAÇÁO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRO(A) 

^REF.PREGAOELETRONICONO I2O_.

Prezados Senhores,
sentamos a Vossa Senhoria, nossa ro ta de re , nos termos do edital e anexos.

PrcÍeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Atcino Alves Cosra,363. Ccntro, Poço Redon
Cep:49810'000 CNPJ: 1i. 1 14.00-1/0001 -,12, Telcfonc: (079) 3337- I 307

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND OUANT. V. UNIT. V. TOTÂL
MATERIÂIS HOSPITAIÂRES

1 CABO DE BESTURI NO 03 UND 28

2

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
rNFUSÁO (SAMTROMTC) COM TNJETOR
LATERAL, CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍ\EL, ESTÉRIL, TRANSPARENTE,
TAMANHO PADRÁO. ITEM DE ÂMPLA
CONCORRÊNCIA AÉ. 4t, III dâ LCi 12312006.
(7s6/o\.

UND 2.250

3

EQUIPO MACRO-COTAS PARA BOMBA DE
INFUSÃO (SAMTROMIC) COM INJETOR
LATERAI, CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO,
FLEÍ\TI. ESÚRIL, TRANSPARENTE,
TAMANHO PADRAO. ITEM EXCLUSIVO PARA
ME e EPP - Aú 48, III da Lei t23120M. (25o/o).

UND 750

4

EQUIPO MACRO.GOTAS PARA BOMBA DE
NFI]SÁO (SAMTROMIC) COM INJETOR
LATERAL, FI-EXIVEL, ESTÉRIL,
FOTOSSENSTVEI. TAMANHO PADRÁO. ITEM DE
AMPLA CONCORRÊXCh err +t, III dâ Lei
t23t2006. (7 5o/").

UND 1.500

5

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
INFUSÃO (SÂMTROMIC) COM INJETOR
LATERAI, FLEÍVEL, ESTÉRIL,
FOTOSSENSIvEL, TAMANHO PADRÁO. ITEM
EXCLUSM PARA ME e EPP - Aí. 48, trI dâ l,€i
12312006. (2so/o).

UND 500

6

ESPAIL{D&{I'O HOSPITAI-AR, MEDINDO 1O CM
DE IÁRGURA POR 4,50 M DE COMPRIMENTO,
IMPERMEÁVEL 1 FACE, MASSA ADESTVA A
BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE
ZINCO E RESINAS, BOA ADERÊNCIÀ BORDAS
EM PICOTES, RESISTENTE, ENROIÁDO EM
CARRETEL COM CAPA PROTETORÀ BRANCÀ
TECIDO DE 1OO% ALGODÃO

UND 4.800

'7 FIO PARA SUTURA NYLON 4-O 45CM COM
ÀGULHA DE 2OMM . CAIXA COM 24 UNIDADES

CX 35

8 FITA ADESIVA AUTOCI-AVE. ROLO DE 19MM ROLO 200
I

eÍ
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Preltitüra lt{unicipal dc Poço Rcdondo. 
^venida: 

Alcine luves Costa. -lô1. CeDtro. Poço RcdondolSc
Cep:4981G000 CNPJ: I 3.1 1.1.004i000 I -42, Telelone: (079) -33ii7. 1307

POR 3OM, BOA ADESAO, DORSO EM PAPEL
CREPADO, C/INDICADOR TÉRMICO, RESISTENTE
A ALTA TEMPERATURÀ EMBAI ANO
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIÀ VAIIDA.DE, NÚMERO DO LOTE

9
FITA OU TRENA ANTROPOMÉTRICA BRANCA
túARcAÇÁo PNrJÁr Rrsco CARDÍACO E tMC

FR 200

10

FIXADOR DE IÁMINA PARA CITOLOGIA COM
SOLUÇÁO DE PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL
ABSOLUTO COM PROPRIEDADES DE FIXAÇÁO E

SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE CELUI-AR
DOS ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO
ESTENDIDO EM IÁMINA DE VIDRO. CAIXA
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO, PROCEDÊNCIÀ VAIIDADE,
NIJIT,IPNO OO IOTE E REGISTRO NO M.S.

FR 300

11

FRALDÂ DESCARTAVEL ADULTO
GERIÁTRICA M (PESO ENTRE 4OKG E TOKG), A
FRALDA DEVERÁ POSSUIR FORMÀTO
ANATOMICO, ALTO GRAU DE ABSORVÉNCIÀ
CAMADA INTERNA DE GEL RETENTOR DE
UMIDADE, BARREIRA CONTRA VAZAMENTOS E
NO MÍNIMO 03 FIOS DE ELÁSTICO E 02 FTTAS
ADESIVAS DE CADA LADO, DEVEú SER
COMPOSTA DE FIBRAS DA CELULOSE
ANTIAIÉRGICA E ATÓXICA O PRODUTO
DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM 1MPERMEÁVEL TIPO PACOTES.
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR
EXTERNAMENTE A IDENTI FICAÇÁO.
FABRICAçÁO, VALIDADE, LOTE E
PROCEDENCIA. ITEM DE AMPLA
CONCORRÊNCIA AÉ. 4E, III dA L€i 12312006.
(7SYo).

UND 30.000

t2

FRÂLDA DESCART VEL ADULTO
GERIÁTRTCÂ M (PESO ENTRE 4OKC E TOKG). A
FRALDA DEVERA POSSUIR FORMATO
ANATÔMICO, ALTO GRAU DE ABSORVÊNCIÀ
CAMADA INTERNA DE GEL RETENTOR DE
UMIDADE, BARREIRÁ CONTRA VAZAMENTOS E
NO MÍNIMO 03 FIOS DE ELÁSTICO E 02 FTTAS
ADESIVAS DE CADA IáDO, DEVEú SER
COMPOSTA DE FIBRAS DA CELULOSE
ANTIAÉRGICA E ATÓXICA O PRODUTO
DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM
EMBAI.AGEM IMPERMEÁ\'EL TIPO PACOTES.
NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR
EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÀO.
FABRICAçÀO, VALIDADE, LOTE E
PROCEDENCIA. ITEM EXCLUSIVO PARÀ ME e

EPP - ArL 4E, III da Lc.i 12312006.

UND 10.000

13
FRASCO COITTOR PARA SONDA
NASOGÁSTRICA

FR 100
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PrcÍcitu.a Iíunicipal de Poç:o Rcdondo- 
^venida: 

Âlcino 
^lvcs 

Cr)srr. 36j. Ccntro. Pogt Rcdondo/S

14

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAI.
Írrecno E uNrFoRME, FoRMATo ANAToMrco,
coMpRIMENTo MÍNrrao op zscll, puN'Ho
atusrÁver- colr,t BAINHA ou FRISo,
LUBRTFICA-DA c/ pó sloABsonúvEr-,
RESTSTENTE A TnaçÃo, eróxca,
HIpoALERGÊNrceu elwólucno INTERNo coM
IDENTIFICAÇÁo DE MÁo DIREITA E ESQUERDA-
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
crnúncrco. cou anenrune essÉmrca,
coNTENDo os DADos oe rorvnnceçÁo.
pnoceoÊucIÀ rtPo E DATA DE
ESTERILIzAÇÃo, var-rol»E, NútnlERo Do LorE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM DE AMrLA coxconnÊxctn Aí. 4E, rll

LIIVA CIRURGICA EST RIL, TAMANHO 6,5,

da Lei 12312006. 5"/"

CX 750

15

CoNFECCIONADA st',t tÁtrx Na1-unal,
ÍNrEcno e uNrroRME, FoRMATo ANATôMrco,
CoMPRIMENTo MÍNIMo DE 28cM, PUNHo
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORViVEI.
RESISTENTF:A TRAÇÁO, ÁTóXICA"
HIPOALERGENICÀ ENVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÃO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM ABERTURA ASSÉFTICÀ
CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.
pnoceoÊNcIÀ rtPo E DATA DE
ESTERILIZAÇÁO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM EXCLUSM PÀRÂ ME e EPP - Àrt 48, tll

LI.IVA CIRÚRGICA ES IL, TAMANHO 6,5,

da Lei 123/2006. 5v"

CX 250

16

CONFECCIONADA EM IÀTEX NATURAI.
ÍrtrEcno e urutroRME. FoRMATo ANAToMICo,
COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ Pó BIOABSORÚVEL.
RESTSTENTFIA TneçÁO, anóXCe,
HIPOALERGENICÀ ENVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÀo oe IraÁo DIREmA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, CoM ABERTURA ASSEPTICAs
coNTENDo os DADos DE IDENTTflCAÇÃo,
PROCEDÊNCIA" TIPO E DATA DE
ESTERILIzAÇÃo, vALtDADE. NrjMERo Do LorE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM DE ÁMpLA coNcoRRÊNCtA Art.48, rrl

CX

LUVA CTR GICA ESTERIL, TAMANHO 7,0,

da Lei 12312006. 150/o

2.250

t7 coNFECCToNADa nN.t LÁrEx NranuRAr,
ÍNrEcno E UNIFoRME, FoRMATo ANAToMtco,
coMpRtMENTo N,tÍNur,Io oe zgcr\4, puNHo

LUVA CIR RGICA EST RIL, TAMANHO 7,0,

CX 750

Cep:,í9810400 - CNPJ: 1.3. l1;1.004.:ft)01-42. Tclefoner (079) -.1337-l-107
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PrefeituÍâ Mu0icipal de Poç! Rcdo0do. 
^vcnidâ: ^lcino 

Alvcs Cosla.:163, CentÍo. Pog) Rcdondo
Cep:49810-fi)0 CNI,J: l3.l I 4.004r'0001-42, Tclefone: (079) -13i7- 1307

LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍ\EL,
RESISTENTE A TRAÇÁO, ATÓXICA"
HIPOALERGÊNICA5 ENVÓLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÃO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA EM PAIEL GRAU
CIRÚRGICo, CoM ABERTURA ASSÉPTICÀ
CoNTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÁO.
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE
ESTERTLTZAÇÃO, VALTDADE, NTjMERO DO LOrE
E REGISTRO NO M.S, CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM EXCLUSM PARA ME e EPP - ArL 4t, III
da l-.ei 123n006. (25o/o').

AJUSTÁ\,'EL COM BAINHA OU FRISO,

18

CONFECCIONA.DA EM LÁTEX NATURAI,
iNrEGRo E uNrFoRME, FoRMATo ANATôMrco,
COMPRIMENTO MÍNTITIO OT 28CM, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BAINIIA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍ\EL,
RESISTENTE A TRAÇÃO, ATÓXICA"
HIPOALERGÊNICÀ ENVÓLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÁO DE MÃO DIREITA E ESQUERDA
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRCICO, COM ABERTURA ASSÉPTICÀ
CoNTENDO OS DADOS DE TDENTTFTCAÇÁO.
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE
ESTERTLTZAÇÃO. VALTDADE, NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM DE ÂMPLA CONCORRÊNCIA ATt.48, III

LUVA C RIL, TAMANHO 7,5,RGICA EST

dâ Iri 123/2006. 5v.

CX 4.500

19

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TÀMANHO ?,5,
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
Írrecno E UNIFoRME, FoRMATo ANAToMrco,
COMPRIMENTO MÍNTTT{O OP ZSCNI, PUT.IHO
AJUSTÁIV'EL COM BAINHA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ Pó BIOABSORVÍ\TL,
RESISTENTE A TRAÇÁO, ATÓXICÁ5
HIPOALERGÊNICÀ ENVÓLUCRO INTERNO COM
IDENT1FICAÇÁO DE MAO DIREITA E ESQUERDA.
EMBAI-AGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM ABERTURA ASSÉPTICÀ
CoNTENDO OS DADOS DE IDENTTFICAÇÁO.
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÁO. VALIDADE, NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO I]NIDADES.
ITEM EXCLUSM PARÁ ME e EPP - ArL 48, tll
dà Lei 123D006. (25Yo).

CX 1.500

20 PINÇA CHERON 24 CM UND 50
27 PINÇA POZZI 24 CM UND 20
22 PULVERIZADOR TRANSPARENTE UND 2U)

23
soNDA DFl ASptItAÇÁO rnaQUEar. rSrÉntL
DESCARTAVEI. CALIBRE 14, MEDINDO 42 CM UND 400

SONDA ENDOTRAOUEAL Ci BAIAO N" 5,0 UND 20
25 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BAI-AO NO 5,5 UND 30

MEDICAMENTOS
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Prcteilura Municipal dc Poço Rcdondo. Ayenida: 
^lcino ^lves 

Cosrâ. -163. Ccntro. Poço Redond
Cep:,19810-tx]0 CNPJ: l]. I 1.1.0041000 I -,12. Telefone: (079) 3337, I 307

26
Acido fólico. dosagem: 400 mcg. ITEM DE AMPLA
CONCORRENCIA Aí.4E, nl dâ t€i 123/200,ó.

Qs"/.).
COMPRIMIDO 75.000

27
Acido fólico, dosagem: 400 mcg. ITEM EXCLUSM
PÁRA ME e EPP - Âí. ,lE, UI da l,ei 12312006,
(25o/o).

COMPRIMIDO 25.000

28 Ácido tranexâmico, dosagem: 25b mg COMPRIMIDO 3.600
29 Atorvastatina cálcica, dosagem: 20 mg COMPRIMIDO 30.000
30 Atorvastatina cálcica, dosâgem: 40 mg COMPRIMIDO 40.000

31
Benzilpenicilina, apresentação: potássica, composição:
associada à penicilina procainada, dosagem: 100.000ui +
300.000ui, uso: injeúvel

FRASCO.
AMPOLA 200

32 Biperideno, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 30.000

JJ Bromoprida, dosagem: 4 mg,ml, apresentação: gotas
FRASCO COM

10 ML 1.600

34 Bupropiona cloridrato, dosâgem: 150 mg COMPRIMIDO 10.000
35 CABERGOLINA 0,5 MG COMPRIMIDO 400
36 CÁI{Io 1,5 G COMPRIMIDO 10.000
3'7 Captopril, concentração: 25 mg COMPRIMIDO 450.000
38 Carbamazepina, dosagem: 200 mg COMPRIMIDO 96.000
39 Carvão ativado 100g POTE 1OO G 50
40 Cefalexina, dosagem: 500 mg DRAGEA 96.000
4t Clorpromazina, dosagem; 100 mg COMPRIMIDO 48.000

Clorpromazina, dosagem: 5 mg,ml, apresenução
sotução injetável

AMPOLA 5 ML 800

43
Deslanósido, dosagem: O,2mg,ml, apresentação
soluçãoinietável

AMPOLA 2 ML 600

44 Dexclorfeniramina naleato, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 30.000
45 DIAZEPÂM, 5 MGA4L, SOLUÇAO INJETAVEL AMPOLA 2 ML 10.000

46
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MG^4L,
SOLUÇÁO INJETÁVEL

AMPOLA 1 ML 6.000

47 DIPIRONA SODICA 5OO MG COMPRIMIDO 150.000

48
Dopamina, dosagem: 5 mg,ml, apresentação: solução
injeLável

AMPOI-A. 10 ML 400

49 Ergometrina maleato, dosagem: 0,2 mg AMPOT-A, 1 ML 600
50 Escitalopram oxalato, dosagem: 10 mg COMPRIMIDO 6.000
51 ESPTRONOTÁCTONÀ 100 MG COMPRIMIDO 20.000
52 ESTROGÊMOS CONJUGADOS, 0,3 MG DRAGEA 6.020

53
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG IÇ,
CREME VAGINAL BISNAGA 25 G 300

54
FENOTEROL, BROMIDRATO 5 MG/I\,ÍL GTS
(BEROTEC) FRASCO 1.000

55 FLUCONAZOL, 150 MG CAPSUI-A 12.000
56 Fluoxetina, dosagem: 20 mg CÁPSUI-A. 80.000
57 Gabapentina, dosagem: 400 mg CÀPSUI-A 24.000
58 Gel de Phmb Bisnaga 50
59 Glibenclamida, dosagem: 5 mg COMPRIMIDO 240.000

60
Glicose, concentração: 57a, indicação: soluçáo injetável,
características adicionais: sistema fechado

BOI-SA"/FRASCO
5OO ML 4.800

67 Haloperidol, dosagem: I mg COMPRIMIDO 24.O{N

62
Hidralazina, dosagem: 20 mg,ml, indicação: solução
injeúvel AMPOIA 1 ML 800
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Prefeitura Municipal de PoE) Rcdondo. 
^venida: 

Âlcino,Al\'cs Costa.36i. Centro. Poço Redondo
Cep:49810,000 CNPJ: l-3- I 1,t.004:0001-42. Tclefone: (079) 3li7- I 307

g

63 Imunoglobulina humana anti-D 300 rni (MATERGAN) sennga-
preenchida 20

64
Isossorbida, princípio ativo: sal dinitrato, dosagem:5
mg, tipo medicamento: sublingüal

COMPRIMIDO 3.000

65
I-actulose, concentração: 667 mg,nl, forma
farmaceutica: xarope

FRASCO 120 ML 600

66
LEVODOPA ASSOCIADO À BENSERAZIDÀ
100MG + ãMG COMPRIMIDO 10.000

6',1 LEVOMEPROMAZINÀ 1OO MG COMPRIMIDO 1s.000
68 I-evomepromazina, dosagem: 25 mg COMPRIMIDO 12.000

69
l-evomepromazina, dosagem: 40 mg,mJ, apresentação
solução oral

FRASCO 20 ML 420

70 Levotiroxina údica, dosagem: 100 mcg COMPRIMIDO 6.000
7t l-€votiroxina údica, dosagem: 50 mcg COMPRIMIDO 6.000
'72 Udocaína cloridrato, dosagem: 10%, apresentação: spray FRASCO 50 ML 50
'73 Metformina cloridrato, dosagem: 500 mg COMPRIMIDO 40.000
74 Metronidazol, dosagem: 400 mg COMPRIMIDO 30.000

75
Miconazol nitrato, dosagem: 20 mg,g, apresentação
creme

BISNAGA 28 G 4.200

76 Midazolam, dosagem: 5 mg,ml, aplicação: inietável AMPOIA 10 ML 1.000

'7'7 Naloxona cloridrato, dosagem: 0,4 mg,m-t, apresentaçáo
solução injetável

AMPOIA lML 100

78 NISTATINA, lOO.OOO UI/ML, SUSPENSAO ORAL FRASCO 50 ML 3.000
'79 Nitroglicerina, dosagem: 5 mg,ml, aplicação: inieúvel AMPOI-{ 10 ML 200
80 Nortriptilina cloridÍato, dosagem: 25 mg CÁPSUIÁ 12.000

81
Oxcarbazepina, dosagem: 60 mg,ml, apresentação
suspensáo oral

FRASCO 1OOML 480

82 Oxcarbazepina, dosagem: 600 mg COMPRIMIDO 10.000
83 PAPAINA 10% BISNAGA 600
84 Paroxetina cloridrato, dosagem: 20 mg COMPRIMIDO 9.000

85
PETIDINA CLORIDRATO, 5O MGA,ÍL, SOLUÇAO
INJETÁVEL

AMPOI-A 2ML 500

86
Pielsana@ Gel é um pÍoduto a base de A.G.E, T.C.M ,

Vitaminas A e E.
Bisnaga 85 g 150

8'l PREDMSONÀ 20 MG COMPRIMIDO 36.000
88 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO 50.000

89
Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg,ml,
apresentaçáo: solução injetável

AMPOI-A 2 ML 6.000

90 Propranolol cloridrato, dosagem: 40 mg COMPRIMIDO 80.000

91
RINGER, ASSOCIADO COM I-AC-TATO DE SÓDIO,
SOLUÇÀO INJETÁVEL, SISTEMA FECHA.DO

BO[.SA"/FRASCO
250 ML 10.000

92 RISPERIDONA 1 MG/ ML. FRASCO 5.000
93 Risperidona, dosagem: 1 mg COMPRIMIDO 25.000
94 Risperidona, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 24.000
95 Risperidona, dosagem: 3 mg COMPRIMIDO 16.000
96 Sabonete de Phmb Bisnaga 30
97 Secnidazol, concentÍaçáo: 1.000 mg COMPRIMIDO 10.000
98 SeÍtralina cloridrato, dosagem: 25mg COMPRIMIDO 20.000

99
Simeticona, concentÍaçáo: 75 mg,n[, forma
farmacêutica: solução oral - gotas FRASCO 10 ML 4.200

100
Suxametônio cloreto, dosagem: 100 mg, indicação:
injetável

FRASCO.
AMPOLA 600

101 Suxametônio cloreto, dosâgem: 500 mg, indicação FRASCO. 600
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Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de

abertuÍa da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,

habilitaçáo ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçóes, bem como de julgamento das

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos
julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial náo correrá.

Executaremos a entrega do objeto acima especificado no Município de Poço Redondo/SE, no local
estabelecido no Termo de Referência, dentro do prÍIzo, conforme cÍonogÍama fomecido pelo órgão,

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços expedida pela Autoridade
Competente.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à

perfeita execuçáo do ContÍato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da

fiscalização do Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE.

Na execuçáo do serviço observaremos rigorosamente as especificaçóes técnicas solicitadas,

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realizaçáo dos trabalhos, de

conformidade com as normas legais vigentes e padrões da Prefeitura de Poço Redondo/SE.

Assumimos responsabilidade pelos serviços cotados e classificados em perfeitas condições de uso e

de acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital,
Termo de Referência e no contÍato.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

PÍcfcitura Municipât dc Poç.o Rcdondo. 
^vcnida: 

Àcino Álvos Ct)sta.363. Centro. Posn Redond
Cep:,19810-000 CNPJ: 13. I 11.004i0001-,12, Telefone: (079) -.]337-1307

1n etável AMPOI-A

t02 Terbutalina sulfato, dosagem: 0,5 mg,ml, apresentação:
ln etável AMPOIA 1 ML 600

103
TINIDAZOL+ NITRÂTO DE MICONAZOL CREME
VAGINAT BISNAGA 400

to4 Topirqmato, dosagem: 100 mg COMPRIMIDO 8.000
105 Topiramato, dosagem: 50 mg COMPRIMIDO 10.000
106 VaJproato de sódio, concentraçáo: ã0 mg COMPRIMIDO 12.000
1,07 Valproato de údio, concentração: 500 mg COMPRIMIDO 26.000

108
VITELINATO DE PRATÀ 1070, SOLUÇAO
OFTÀLMICA FRASCO 20

VALOR GLOBAL (R$)
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a) RAZAO SOCIAL:
b) GNPJ/MF:

c) ENDEREÇO:

d) cTDADEÂIF:
e) CEP:

O TEL./FAX:
g) E-MAIL:
h) BANCO:
i) AGÊNCA:
j) coNrA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

a) NOME:
b) ENDEREÇO:

c) CEP:

d) GTDADEIJF:
e) CPF,4VÍF:

O RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

s) cARGO,trUNÇÃo:
h) NATURALIDADE:
i) NACTONATTDADE:
j) E-MArL:

Assinatura do Representante l.egal da Empresa

PÍctcilura Municipal de Poço RedoÍdo- 
^venida: ^lcino 

Ályes Coslâ.363. Ccntro. Poço Rcdondo.iser
Cep:49810-fi)0 - CN PJ: li.114.m4,0001-,12. Telefone: (079) -l-l3r--1307
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HoSrITALARES (ITENS FRACASSADoS), DESTINADoS À MANUTENÇÃo DAS

ATIVIDADES DA SECR.E,TÀRIA MUNICIPAL DE s,q.ÚoB, oBSERVADAS AS

ESpECIFTcAÇons e coNorçôES coNSTANTES Do ANExo r rERMo »r, nrreRÊNcn,
QUg TaNÁ PARTE INTEGRANTE Do EDITAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER

nernoouçôes.

Aos _ dias do mês de do ano de 2O-, O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚ'DE DE POÇO REDONDO - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ^,ÍF sob o no 11.443.804/m01-81, com sede na Avenida Alcino Alves Costa, SA{,

centro, na cidade de Poço Redondo, Estado de Sergipe, como ÓRGÁO GERENCIADOR, e a

empresa inscrita no CNPJ sob o no. , com sede

. neste ato, representada pelo Sr (nacionalidade),

(estadocivil),(profissão),portadordaCéduladeidentidadeRG--SSP/-,inscrito
no CPF/MF sob o no residente e domiciliado

na e, daqui poÍ diante, denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela I-ei Federal no 14.13312021,

Decreto Municipal n" 07112O24 c/c Decreto Federal no 1,1.46212023, firmar a pÍesente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS mediante as seguintes condições:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES (ITENS FRACASSADOS), DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS
ATMDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificaçóes e

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregáo Eletrônico SRP n' 025/2024 e Anexo I
desta Ata de Registro de Preços;

PÍe[cilura Municipal de Po(+) Rodondo. 
^ve.ida: ^lcino 

Alvcs Costa. -]ô:1, Ccntro. Poço Rcdondo.rSc
Cep:49810-0100 CNPJ: I 3. t 1,1.0041000 1,42,'feleline: (079) 331i7- 1 307
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP n"
02512024 e seus Anexos, o qual é parte integÍante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta

do Fomecedor Registrado.

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser

prorrogado por igual peíodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, l-Ê,i 14.13312021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

4.1. Os sre trados sáo os se intes:

Prefcirura §íunicipal de Poç:o Redendo- Avcnida: 
^lcino.Al!cs 

Costa. 163. Centro. Po()o Redond
Cep:,19810-000 - CNPJ: 13. I 1;1.004i0001rt2, Teletone: (079) -j337,1307

ITEM ESPECIFICAÇAO V. TOTÀLUND QUÂNT. V. UNIT.
MATERIAIS HOSPITALÂRES

1 CABO DE BESTURI N'O 03 UND 28

2

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
rNzusÃo (SAMTROMTC) COM TNJETOR
IATERAL, CONFECCIONADO EM PVC ATóXICO,
FLEXÍVEL, ESTÉRII. TRANSPARENTE,
TAMANHO PADRAO. ITEM DE AMPLA
CoNCoRRÊNCIA An. 4E, III da Lei 123t2006.
(1s%).

UND 2.250

3

EOUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
INzuSÃO (SAMTROMIC) COM INJETOR
I-ATERAL, CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO,
FLEXÍVEL, ESTERIL, TRANSPARENTE,
TAMANHO PADRAO. ITEM EXCLUSNO PARA
ME e EPP - ArL 4E,!II da Lei 123/2006. (25yo).

UND 750

4

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
NzuSÃO (SAMTROMTC) COM rNJsrOR
I-ATERAL, FLE)«VEL, ESTERIL,
FOTOSSENSIVEL, TAMANHO PADRÃO. ITEM DE
ÁMPLA CONCORRÊNCIA ÀrT 48, III dE LEi
123t2006. (7Syo).

UND 1.500

5

EQUIPO MACRO-GOTAS PARA BOMBA DE
rNzusÀo (SAMTROMTC) COM TNJETOR
I-ATERAL, FLEÍVEI. ESTÉRIL,
FOTOSSENSIVEL, TAMANHO PADRÃO. ITEM
EXCLUSM PARA ME e EPP - Art 4E, lll dâ Lei
t23t2006. (25o/").

UND 500

6

ESPAILADRÁPO HOSPruALAR, MEDINDO 10 CM
DE IÁRGURA POR 4,50 M DE COMPRIMENTO,
IMPERMEÁVEL 1 FACE, MASSA ADESIVA A
BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓxlDO DE
ZINCO E RESINAS, BOA ADERÊNCIAT BORDAS
EM PICOTES, RESISTENTE, ENROLADO EM
CARRETEL COM CAPA PROTETORÁ. BRANCA
TECIDO DE 1OO7O ALGODÀO

UND 4.800

7 FIO PARA SUTURA NYLON 4-O 45CM COM CX 35
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PÍefcilura Municipal dc Poço Rcdondo- Avcnida: Alcino 
^lvcs 

Costa. -163. Cenlro, Poç]o Redond
Cep:498 !0-fx)0 - CNPJ: l-].I1J.004t0001-42. Telefone: (079) -3337-1107

AGULHA DE 2OMM - CA]XA COM 24 TINIDADES

8

FITÀ ADESIVA AUTOCIAVE, ROLO DE 19MM
PoR 3oM, BoA ADESÁo, DoRSo EM pApEL
CREPADO, C/INDICADOR TERMICO, RESISTENTE
A ALTA TEMPERATURA EMBAI-ADO
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE ÍDENTIFI CAÇAO,
enocroÊucte" vALIDADE , Nút'.rgno oo Lorr

ROLO 200

9
FITA ou rRENA ANTnopoNaÉrruce sRANca
MARCAÇÁo PARA RISCo CARDÍACo E IMC FR 200

10

FIXADOR DE LAMINA PARA CITOLOGIA COM
sol-uÇÃo DE pRoprLENocLICoL r Árcoor-
ABSoLUTo CoM PRoPRIEDADES DE FIxAÇÀo E
SUSTETüAÇÀO DA INTEGRIDADE CELULAR
Dos ESFREcAÇos DE MATERTAL Bror-ócrco
ESTPNOIOO EIr,I I-ÂUINA DE VIDRO. CAIXA
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDEN-[IFIcAÇÁo, pnoceoÊNcta" VALTDADE,
NUMERO DO LOTE E REGISTRO NO M.S.

FR 300

11

FRÁLDA DEscAntÁvpl eoulro
conrÁrnrcl u (pESo ENTRE 40Kc E ?oKG). A
FRAIDA DEVERA POSSUIR FORMATO
ANAToMrco. ALTo cRAU DE ABSonvÉNclÀ
CAMADA INTERNÀ DE GEL RETENTOR DE
UMIDADE, BARREIRA CONTRA VAZAMENTOS E
NO tvtÍNruo ol ptos on glÁsrlco E 02 FITAS
ADESIvAS DE CADA IÁ-Do, orwnÁ sen
COMPOSTA DE FIBRÁS DA CELULOSE
exrmÉncrca e eróxca. o pRoDUTo
DEVERÁ SER ACONDICIoNADo EM
EMBAI-AGEM IITIPNNITEÁVPL TIPO PACOTES.
NA EMBAI-AGEM DEVERÁ CoNSTAR
EXTERNAM ENTE A TDEI.ITIFICAÇÃO.
FABRICAÇÁo, VALIDADE, LoTE E
PROCEDENCIA ITEM DE AMPLA
conconnÊncIl AÉ. 4t, IIt da Lei t2}tz006.
(7s%).

UND 30.000

12

FRÂLDÁ DESCARTAYEL ADULTO
cEruÁrnrcl M (pESo ENTRE 40KG E 70Kc). A
rn-ct-oa orvrRÁ PossuIR FoRMATo
eNarôlrrco, ar-ro GRAU DE ABSonvÊNcu,
CAMADA INTERNA DE GEL RETENTOR DE
UMIDADE, BARREIRA CONTRA VAZAMENTOS E
No uÍxltvto o: FIos DE EtÁsrICo E 02 FITAS
ADESIvAS DE cADa r-aoo, oel,rnÁ sen
COMPOSTÀ DE FIBRAS DA CELUIOSE
eNtIAt-Énctcn E aróxce. o pRoDUTo
»rvsnÁ sBn ncoNDICIoNADo EM
EMBAr-AGEM tuppnlrcÁvnr- rtpo pACorES.
NA EMBATAGEM orvsnÁ coNsran
EXTERNAMENTE a toetrlHcaçÃo.
FABRICAÇÁo, VALIDADE, LoTE E
pnocEoÊtrcrA.. ITEM ExcLUSIvo pARA ME e
EPP - ArL 4E, III da l*i 12312006, (25o/").

UND 10.000

13 FRASCO COLETOR PARA SONDA FR 100
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Preloitura Municipal de Pog) Redondo. 
^vcnida: 

Âlcino ,4.lvcs Cr)sta. 363, Centro. Pos! Redondo/S
Cep:.1981o-fiX) CNI,J: I l. 11.1.004.10001-42, Telefone: (079) 3-137,1307

NASOGASTRICA

l4

LUVA CIRÚRGICÂ ESTÉRIL, TAMAXHÔ OS
CONFECCIONADA EM IÁTEX NATURAL,
Ír.npono e UNIFoRME, FoRMATo ANATôMrco,
COMPRIMENTO MÍNII',TO »E ZACI',{, PUNHO
AJUSTÁ!'EL COM BAINIIA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍ\TL,
RESISTENTF.À TRAÇÁO, ÂTÓXCA,,
HIPOALERGENICA ENVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÁO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA.
EMBAIAGEM E)OERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM ABERTU RA ASSÉMICÀ
CoNTEN'DO OS DADOS DE TDENTTFTCAÇÃO.
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM DE AMPLÂ CONCORRÊNCIA ATt. 4t, III
ds Lei 12312006. (7 3o/o).

CX '750

15

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, TAMÁNHO 6,5,
CONFECCIONADA EM IÁTEX NATURAI.
Íx-recno E UMFoRME, FoRMATo ANATôMtco,
COMPRJMENTO MÍNITr{O OT ZSCI'4, PUNHO
AIUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
LUBRIFICADA g PÓ BIOABSORúVEL,
RESTSTENTF:A TRAÇÃO, ÁTÓXrCAr
HIPOALERGENICÀ E}WOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÁO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA.
EMBAI-AGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, COM ABERTURA AsSÉmICÀ
CONTENDO OS DA.DOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA5 TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÁO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM lOO UNIDADES,
ITEM EXCLUSM PARA ME e EPP - ArL 48, III
da Lfi 12312006. QSYí).

CX 250

16

LUVA CIRÚRGTCA ESTÉRIL, TAMAI{HO 7,0,
CONFECCIONADA EM úTEX NATURAL,
Írrecno r UNtroRME, FoRMATo ANATôMICo,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, PUNHO
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEI.
RESISTENTE A TRAÇÀO, ATÓXICÁ!
HIPOALERGÊNICÀ ENVóLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÃO DE MÁO DIREITA E ESQUERDA
EMBALACEM EXTERNA EM PAPEL CRAU
CIRÚRGICo, CoM ABERTURA ASSÉPTICA"
CoNTENDO OS DADOS DE TDENIHCAÇÁO,
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÁO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES.
ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIÁ ATt.48, III
d, Lei 12312006. (75o/o).

CX 2.250
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Prcfcitura Municipal de PoE) Rcdondo. Avenjda: Alcino Âlvcs Cosla. 361. (lcntÍo. Poço Rcdondotsergi
Cep:,19810-000 CNPJ: l-1. I I 1.004.,0001-42, Tclefoner (079) -.1137 1 307

17

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
Íu'recno E UMFoRME. FoRMATo ANATôMrco,
COMPRIMENTO MÍNIN,TO OE ZSCM, PUNHO
AJUSTÁ\'EL COM BAINHA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEI.
RESISTENTE A TRAÇÀO, ATÓXICA.
HIPOALERGÊNICÀ ENVÓLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÁO DE MÀO DIREITA E ESQUERDÀ
EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICo. CoM ABERTU RA ASSÉPTICA,
CoNTENDO OS DADOS DE TDENTTFTCAÇÀO.
PROCEDÊNCIÁ. TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE. NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO UNIDADES,
ITEM EXCLUSryO PARA ME e EPP - ArL 48, III

LTryA CIR RGICA EST RIL, TAMANHO 7,0,

da Lei 123/2006.

CX 750

r8

ICA ESTERIL, TAMANHO 7,5,
CONFECCIONADA EM IÂTEX NATURAL,
ÍNrecno r uNrroRME. FoRMAro ANATôMrco,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, PI]NHO
AIUSTÁVEL COM BAINIIA OU FRISO,
LUBRIFICADA G PÓ BIOABSORVÍVEL,
pE5l5'lpyTFrA TRAÇÃO, ATÓXICÀ
HIPOALERGENICÀ ENVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÁO DE MÃO DIREITA E ESQUERDA.
EMBAI.AGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, CoM ABERTURA ASSÉPTICA,
CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.
PROCEDÊNCIÀ TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM lOO UNIDADES.
ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA ATt.48, III

LUVÀ CIR

da l-,ei 123.12006, syo

CX 4.500

19

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
Íx-recno E uNrFoRME, FoRMATo ANATôMrco,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, PI'NHO
AJUSTÁVEL COM BAINHA OU FRISO,
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍ\GL,
RESISTENTE. A TRAÇÁO, ÁTÓXICÀ
HIPOALERGENICA, ENVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICAÇÃO DE MÃO DIREITA E ESQUERDÀ
EMBAI-AGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRÚRCICO, COM ABERTURA ASSÉPTICA
CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÁO.
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÁO. VALIDADE, NÚMERO DO LOTE
E REGISTRO NO M.S. CX COM 1OO LINIDADES.
ITEM EXCLUSryO PARÀ ME e EPP - Art. 48, III

LUVÁ CIR GICA EST RIL, TAMAI{HO 7,5,

da Lei 12312006. 50/o

CX 1.500

20 PIN A CHERON 24 CM UND 50
21 POZZI24 CMPIN UND 20
22 PULVERI ZADOR TRANSPARENTE (,IND 200
23 SONDA DE ASPIRA O TRAQUEAL, ESTERIL, UND 400
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Prclcitura Municipal de Poço Rcdondo, 
^vcnida: 

Âlcino Âlves Cosla. -163. Ccntro. Poço Redondo,'Sergi
Cep :,198 1()'000 - C\"PJ : I 3. I 1.1 0041000 I 42, Tc lefone : (079 ) -1-137- 1 107

pESCARTAVEL, CALTBRE 14, MEDINDO 42 CM
24 SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N" 5,0 UND 20
25 SONDA ENDOTRAQUEAI C/ BALAO N" 55 UND 30

MEDICAMENTOS

26
Ácido fólico, dosagem: 40O mcg. ITEM DE AMPLA
CONCORRENCIA Art. 4t, III dâ Lei 12312006.
(75o/o).

COMPRIMIDO 75.000

27
Ácido fólico, dosagem: 400;cg. ITOU EXCIUSM
PARÂ ME e EPP - Art. 4E, III da ki 12312006.
(2s6/o\.

COMPRIMIDO 25.000

28 Ácido tranexâmico, dosagem: 250 mg COMPRIMIDO 3.600
29 Atorvastatina cálcica, dosagem: 20 mg COMPRIMIDO 30.000
30 Atorvastatina cálcica, dosagem: 40 mg COMPRIMIDO 40.000

3t
Benzilpeniciüna, apresentasão: porássica, composição:
associada à penicilina procainada, dosagem: I00.000ú +
300.000ui, uso: inj etiável

FRASCO-
AMPOLA 200

32 Biperideno, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 30.000

33 Bromoprida, dosagern: 4 mg,ml, apresentação; gotas
FRASCO COM

10 ML
1.600

Bupropiona cloridrato, dosagem: 150 mq COMPRIMIDO 10.m0
35 CABERGOLINA 0,5 MG COMPRIMIDO 400
36 CAI-CIO 1,5 G COMPRIMIDO 10.000

C-aptopril, coDcentração: 25 mq COMPRIMIDO 450.000

38 Carbamazepina, dosagem: 200 mg COMPRIMIDO 96.000
39 C-arvão ativado 100g POTE 1OO G 50
40 Cefalexina, dosagem: 500 mg DRAGEA 96.000
41 ClorDromazina, dosagem: 100 mg COMPRIMIDO 48.0m

Clorpromazina, dosagem: 5 mg,ml, apresentação
solução inietável

AMPOLA 5 ML 800

43
Deslanósido, dosagem: O,2mg,ml, apresentação:
soluçãoinietável

AMPOI-A 2 ML 600

44 Dexclorfeniramina maleato, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 30.000
45 DIAZEPAM, 5 MG/I\4L, SOLUÇAO INJETAVEL AMPOLA 2 ML 10.000

46
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MGML,
SOLUCÀO INJETÁVEL

AMPOI-A 1 ML 6.000

47 DIPIRONA SÓDICÀ 5OO MG COMPRIMIDO 150.000

48
Dopamina, dosagem: 5 mg,ml, apresentação: solução
injetável

AMPOIA 10 ML 400

49 Ergometrina maleato, dosagem: 0,2 mg AMPOIA 1ML 600
50 Escitalopram oxalato, dosagem: 10 mg COMPRIMIDO 6.000
51 ESPIRONOI-ACTONÀ 1OO MG COMPRIMIDO 20.000
52 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,3 MG DRAGEA 6.020

53
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG IG,
CREME VAGINAL BISNAGA 25 G 300

54
FENOTEROL, BROMIDRATO 5 MG/ML GTS
(BEROTEC) FRASCO 1.000

55 FLUCONAZOL, 150 MG CAPSUTA 12.000
56 Fluoxetina, dosagem: 20 mg CAPSULA 80.000
5',? Gabapentina, dosagem: 400 mg CÁPSUIá. 24.0N
58 Get de Phmb Bisnaga 50
59 Glibenclamida, dosagem: 5 mg COMPRIMIDO 240.000
60 Glicose, concentraçâo: 5%, indicaçáo: solução inietável, BOt-SÀFRASCO 4.800
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PreÍ'eiruÍa lvtunicipal dc Poç! Rcdondo. 
^venida: 

Alcino 
^lves 

Costa. ]ôj. CentÍo. poEo Rcdondo,scrgi
Cep:498 I 0-000 CN-PJ: I -3. 1 1.1.004,000 I -42, Tete fone: (079) 33.i7- I 307

camclerísticas adicionais: sistema fechado 5OO ML
61 Haloperidol, dosagem: 1 mg COMPRIMIDO 24.Oín

62
Hidralazina, dosagem: 20 mg,ml, indicaçáo: soluçâo
inietável AMPOLA 1 ML 800

63 Imunoglobulina humana anti-D 300 mi (MATERGAN) sennga-
preenchida

20

64
Isossorbida, princípio ativo: sal dinitÍato, dosagem: 5
mg, tipo medicamento: sublilgual COMPRIMIDO 3.000

65
I-actulose, concentração: 667 mg,ml, forma
farmaceutica; xarope

FRASCO 120 ML 600

66
LEVODOPÀ ASSOCIADO A BENSERAZIDA.
100MG + 25MG COMPRIMIDO 10.000

67 LEVOMEPROMAZINÀ 1OO MG COMPRIMIDO 15.000
68 I-evomepromazina, dosagem: 25 mg COMPRIMIDO 12.000

69
I-evomepromazina, dosagem; 40 mg,ml, apresentação:
solução oral

FRASCO 20 ML 420

70 kvotiroxina údica, dosagem: 10O mcg COMPRIMIDO 6.000
71 I-evotiroxina sodiça, dosagem: 50 mcg COMPRIMIDO 6.0ü)
72 Lidocaína cloridrato, dosagem: 10%, apresentação: spray FRASCO 50 ML 50
73 Metformina cloridrato, dosagem: 500 mg COMPRIMIDO 40.000
'14 Metronidazol, dosagem; 400 mg COMPRIMIDO 30.000

75
Miconazol nitrato, dosagem: 20 mg,g, aprese[taçáo
creme

BISNAGA 28 G 4.200

16 Midazolam, dosagem: 5 mg,ml, aplicação: inietável AMPOIÁ 10 ML 1.0,00

77
Naloxona cloridrato, dosagem: 0,4 mg,ml, apresentação
soluçáo injetável AMPOTÁ 1ML 100

78 NISTATINÀ i00.00,0 UI/},ÍI- SUSPENSAO ORAL FRASCO 50 ML 3.000
79 Nitroglicerina, dosagem: 5 mg,ml, aplicação: injetável AMPOIA 10 ML 200
80 Nortriptilina cloridrato, dosagem: 25 mg CAPSUI-A. 12.000

81
Oxcarbazepina, dosagem: 60 mg,ml, apresentaçáo
suspensao oral

FRASCO 1OOML 480

82 Oxcarbazepina, dosagem: 600 mg COMPRIMIDO 10.000
83 PAPAINA 107o BISNAGA 600
84 Paroxetina cloridrato, dosagem: 20 mg COMPRIMIDO 9.000

85
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MGMI. SOLUÇAO
INJETÁVEL AMPOIA2ML 500

86
Pielsana@ Cel é um pÍoduto a bas€ de A.G.E, T.C.M ,
Vitaminas A e E.

Bisnaga 85 g 150

87 PREDNISONÀ 20 MG COMPRIMIDO 36.000
88 PROMETAZINA CLORIDRATO ,25 MG COMPRIMIDO s0.000

89
Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg,ml,
apÍesentação: solugão injetável AMPOI-A 2 ML 6.000

90 Propranolol cloridrato, dosagem: 40 mg COMPRIMIDO 80.000

91
RINGER, ASSOCIADO COM I-ACTATO DE SóDIO,
SOLUÇÁo INJETÁVEL, SISTEMA FECHADo

BOI§À'FRASCO
250 ML 10.0m

92 RISPERIDONA 1 MG/ ML. FRASCO 5.000
93 Risperidona, dosagem: 1 mg COMPRIMIDO 25.000
94 Risperidona, dosagem: 2 mg COMPRIMIDO 24.000
95 dona do m: 3 COMPRIMIDO 16.000
96 Sabonete de Phmb Bisnaga 30
97 Secnidazol , concentÍação: 1.000 mg COMPRIMIDO 10.000
98 SeÍtÍalina cloridrato dosa m:25 COMPRIMIDO 20.000
99 Simeticona, concentração: 75 mg,ml, forma FRASCO 10 ML 4.200
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4.2. O preço registrado e a indicaçáo dos respectivos detentores da ata seráo divulgados em órgáo

oficial da Administraçáo e ficaráo disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços;

4.4. A indicaçáo da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalizaçáo do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente motivada (fut. 86, Lri 14.13312021);

4.6. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124
da [ri n" 14.1331 2O2l;

b) em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou

supeweniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados, nos termos do disposto na Iri no 14.133, de 2027.

Prcfei!u.a Municipal de Poç:o Rcdondo. Avcnida: A.lcrno Ahcs Coslir. 363, Ccnlro. Pog) Redondo sergi
Cep:,í981()-000 - CNPJ: Il.I1,1.004/000I-42, Teletonc; (079) -.1337 1307

farmacêutica: sol oral - gotas

100
Suxametônio cloreto, dosagem: 100 mg, indicaçáo
tn etável

FRASCO-
AMPOIA 600

101
Suxametônio cloreto, dosagem: 500 mg, indicação

r4iqláY4
FRASCO-
AMPOLA 600

102
Terbutalina sulfato, dosagem: 0,5 mg,ml, apresentaçâo
injeúvel AMPOI-A 1 ML 600

103
TINIDAZOL+ NITRATO DE MICONAZOL CREME
VAGINAL BISNAGA 400

104 -Topiramato, dosagem: 100 mg COMPRIMIDO 8.000
105 IqpiÍamato, dosagem: 50 mg COMPRIMIDO 10.000
106 Valproato de údio, concentração: 250 mg COMPRIMIDO 12.000
107 Valproaro de údio, concentração: 500 mg COMPRIMIDO 26.Un

r08
VITELINATO DE PRATA 1O%, SOLUÇAO
OFTÁLMICA FRASCO 20

VALOR GLOBAL (RS)
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4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço
praticado no mercado, o Órgáo Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociaçáo para redução de preços e sua adequação

ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociaçáo, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igral oportunidade de

negociaçáo;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante

requerimento comprovado, náo puder cumprir o compromisso, a Administraçáo poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicaçáo da penalidade,

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçào

ocorÍeÍ antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociaçáo;

c) Não havendo êxito nas negocia$es, a Administraçáo deverá proceder a revogaçáo da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenção de contratação mais

vantajosa.

5. IX) CONTROLE, ACOMPÂIYHÀMENTO E H§CALIZAÇÃO DOS PREÇOS
RE,GISTRÂDOS

5.1- necessários ao controle e aA-inist.uçao
da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da l-ei n" l4.l33l2Uzl, Íica designado o(a) servidor(a)

cÉLlO DoS SANToS, lotado na Secretaria Municipal de Administraçáo deste Órgão, para

acompanhar e fiscalizar execuçáo da presente Ata de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entÍe outras atribuições, verificar a conformidade da execuçáo do

Fornecimento com as nornas especificadas, se os procedimentos sáo adequados para garantiÍ a
qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalizaçáo náo exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas

rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;

b) Vigência da ata;

Pretcitura Municipâl dc Poço Rcdondo- 
^venida:,Alcino 

Alves Costâ. --]63. Centro. PogJ Rc
Cep:49810-000 CNPJ: l3,i14.004.O001-42, Telefone: (079) -13:17,1307

dondo,'Sc
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c) Controle sobÍe o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entÍegas, seus locais e seus prazos;

f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) ContÍole sobre as liquida@es de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;

i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificaçóes e eventuais sançóes, entre outros.

6. IrÂ FORMÂLIZAÇÃO DA DESPESA

6.1 Após o encenamento da licitaçáo, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar

a ata de registro de pÍeços no prazo de 03 (três) dias , sob pena de decadência do direito, sem

prejuízo da aplicação das sançóes previstas na Iri no 74.133, de 2021,;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, mediante solicitação

do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificaçáo apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

Íeserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prívo e nas condiçóes propostas pelo

primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contÍatação nos termos previstos no item acima,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista no

edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificaçáo, com

vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissáo de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da [-ei no

14.1331202t;

7. IX) CÀNCELAMENTO DOREGISTRO DE PREÇOS
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

Prcfeitura lt{unrcrpalde Poço Redondo- Avenida: 
^lcino ^lvcs 

Cosu.363, Ccntro. Pog) RedondolseÍgipe
Cep:,19810'000 - CNPJ: 13. I 14.004/0001-12. Telefone: (079) 3-337-1307
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a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Náo retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administraçáo.

8. IrA ATAITE REGTSTRO DE PREÇOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçáo, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçóes específicas para fornecimento de

materiais, obedecida a legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência

de fomecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que náo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e podeÍá rever os preços registrados a

qualquer tempo, em decorrência da reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTGAÇOEs OO ÓneÃO GERENCTaDOR
9.1. Sáo obrigações do órgáo gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestaÍ as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçáo da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a

proposta de aplicaçâo de sançoes:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçóes estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os pÍeços contratados sáo os mais vantajosos para a Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e
a aplicaçáo de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços

PrcliituÍâ Municipal de Poç,o Redondo. ,Àvcnida: 
^lcino 

Alvcs C(rst!.3ôi. Ccntro. Poço Rcdondolscrgipe
Cep:í9810-000 CNPJ: 13. I 14.004i000 I -42, Teletone: (079) 3137- 1307
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VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a Íiscalizaçáo exercida pelo Órgão Gerenciador náo excluirá ou reduzira

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçáo dos serviços.

10. DAS OBRIGAÇÕF.§ DO FORNECEIX)R REGISTRAI}O
10.1. Sáo obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçáo
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de

registro de preços;

III - atender aos chamados do órgáo Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obriga@es decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

1T, DA§ ÂDESÕES A ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório podeÍão aderir à ata

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de sewiço público;

b) demonstraçáo de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art.23 da Iri no 14J,3312021;

c) prévias consulta e aceitaçáo do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser

exercida:

a) Por órgáos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou

distrital; ou

b) Por órgáos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de

preços de órgáo ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços

tenha sido formalizado mediante licitaçáo.

Prclcilura Itíunicipal dc Poço Rqdondo. 
^vcnida: ^lcino ^lvcs 

Cosla. l6:i. CenrÍo. Poço Redondo.rScrgipe
Cep:49810-000 CNPJ: t1.11,1.004t0001-42, Telefone: (079) ]3:17-1307
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11.3. I imites de adesão a ata de registÍo de preços por íorgãos ou entidades náo participantes:

a) As adesões náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento mnvocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesóes à ata de registro de preços náo poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pÍeços paÍa o
órgão gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgâos nào
participantes que aderirem.

12. DASPENALIDADES

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico SRP no

o2512024.

13. DAPUBLICAÇAO
13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de rcallzada no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § », inciso IV da I*i n" 14.13312021,

até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14: DA§ DISPTOSI GERAIS
14.1. lndependente de sua transcriçáo, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e

os documentos da proposta e da habilita@o apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

rs. Dox'oRo
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questóes oriundas da presente Ata de Registro de Preços

será competente o foro da Comarca do Município de Poço Redondo, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata

de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma,
pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada
uma via na Comissáo permanente de Licitação deste Município.

/SE, de de 20 .

FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE POÇO REDONDO/SE

Prefeirura Municipal de Poço Redondo. Avenida: Àcino Àves Cosli.363. Ccntro. Poç! Redondor'Serglpc
Cep:,19810-ff)0 CNI,J: 13.11 1.004.o001,42, Telefone: (079) -.]337-1307
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Orgáo Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUN}IAS:
1.-

Nome:
CPF:
)
Nome
CPF:

Prcfcrtura Municipal dc Poço Redondo, Avcnida: Àdnrr Alvcs Costa.363, Cenrro. Poço Redondo
cep:49810-000 CNPJ: 13. I 1.1.004t000 | -42, Teletone: (079) -1337, I 307
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. _/20-
REF: Pregão Eletrônico SRP no 02512024

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram
cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a sequência de
classificaçáo no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da em
virtude do cancelamento.

Item Classificação Fornecedor CNPJ

Iinserir razáo social da empresa]

[inserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razáo social da empresa]

[inserir representarte legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razáo social da empresa]

Iinseú representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

PreliituÍa Municipal dc Poço Re
Cep:19810-00O

dondo. ,\ventda: 
^lci0o 

Alvcs Costa. -163. CcntÍo. poor Redondo/Scrgipc
- CNPJ: 1.1.1 1.1.00,1i0001-42, Telefone: (0i9) 3-l:t7,1307
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